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CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

    Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 
 

             LEI Nº. 2.119/2017 
    De 01 de novembro de 2017 

 
 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEI Nº. 1.958/2016 DE 13/12/2016 – LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO 
I DA LEI Nº. 1.825/2016 DE 21/06/2016 – LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 
15/10/2013 E SUAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI Nº. 
1.629/2015 DE 01/07/2015 - PPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir metas na Lei nº. 1.405 de 15/10/2013 - 

PPA, para o exercício financeiro de 2017, conforme segue: 
 

INCLUSÃO DE METAS 
ORGÃO: 06 SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 

UNIDADE: 06.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

06.002.08.244.0007.2.162. 
3.3.90.14.00.00 

 
A 

Manutenção do 
Programa Gestão 

SUAS - GSUAS/FNAS 

Cobrir despesas com a 
Manutenção do Programa 

Gestão SUAS - 
GSUAS/FNAS 

Unidade 
 

31936 
 

R$ 1.200,00 

TOTAL R$ 1.200,00 

 
REDUÇÃO DE METAS 

ORGÃO: 06 SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
UNIDADE: 06.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

06.002.08.244.0007.2.162. 
3.3.90.36.00.00 

 
A 

Manutenção do 
Programa Gestão 

SUAS - GSUAS/FNAS 

Cobrir despesas com a 
Manutenção do Programa 

Gestão SUAS - 
GSUAS/FNAS 

Unidade 
 

31936 
 

R$ 1.200,00 

TOTAL R$ 1.200,00 
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Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 1.825 de 21/06/2016 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 

LDO 2017 fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma: 
 
 INCLUSÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 06.002.08.244.0007.2.162.3.3.90.14.00.00 

PROGRAMA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  

OBJETIVO 
Garantir a proteção social básicas às famílias em situação de pobreza, objetivando 

erradicar todas as situações de vulnerabilidades, contribuindo para a concretização do 
processo de autonomia e emancipação social das famílias. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A MANUTENÇÃO DO PROGRAMA GESTÃO 
SUAS – GSUAS/FNAS 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 1.200,00 

  
 REDUÇÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 06.002.08.244.0007.2.162.3.3.90.36.00.00 

PROGRAMA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  

OBJETIVO 
Garantir a proteção social básicas às famílias em situação de pobreza, objetivando 

erradicar todas as situações de vulnerabilidades, contribuindo para a concretização do 
processo de autonomia e emancipação social das famílias. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A MANUTENÇÃO DO PROGRAMA GESTÃO 
SUAS – GSUAS/FNAS 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 1.200,00 

 
Art. 3º. Conforme alterações efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei, fica o Executivo Municipal 

autorizado a abrir no vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2017 um Crédito Adicional Especial no valor de 
R$1.200,00 (um mil e duzentos reais). 
 

 Parágrafo único – Este Crédito Adicional Especial destina-se a criação de dotação orçamentária 
visando atender despesa não consignada no orçamento do exercício 2017, conforme discriminação:  
 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.002.08.244.0007.2.162.3.3.90.14.00.00 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria do 

Trabalho, 
Emprego e 

Promoção Social 

Unidade: 
Fundo 

Municipal 
de 

Assistência 
Social 

Função: 
Assistência 

Social 

Sub-função: 
Assistência 

Comunitária 

Programa: 
Proteção 

Social 
Básica 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

MANUTENÇÃO 
DO 

PROGRAMA 
GESTÃO SUAS 
– GSUAS/FNAS 

06 
 

002 
 

08 
 

244 
 

0007 
 

2.162 
 

3.3.90.14.00.00 
 

31936 
 

R$1.200,00 
 

TOTAL R$1.200,00 
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Art. 4º. Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior, será utilizado como base o 
cancelamento parcial de dotação de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 
1964, conforme abaixo discriminada: 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.002.08.244.0007.2.162.3.3.90.36.00.00 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria do 

Trabalho, 
Emprego e 

Promoção Social 

Unidade: 
Fundo 

Municipal 
de 

Assistência 
Social 

Função: 
Assistência 

Social 

Sub-função: 
Assistência 

Comunitária 

Programa: 
Proteção 

Social 
Básica 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

MANUTENÇÃO 
DO 

PROGRAMA 
GESTÃO SUAS 
– GSUAS/FNAS 

06 
 

002 
 

08 
 

244 
 

0007 
 

2.162 
 

3.3.90.36.00.00 
 

31936 
 

R$1.200,00 
 

TOTAL R$1.200,00 

 
Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes 

de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos 
considerando o cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações 
Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado Paraná, especificamente com referência 
ao Módulo Planejamento. 

 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Douradina, ao primeiro  dia do mês de novembro do ano de dois mil 
e dezessete (01/11/2017). 
 

 
 

JOÃO JORGE SOSSAI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 LEI Nº. 2.120/2017 
       De 01 de novembro de 2017 

 
 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NA LEI Nº. 1.958/2016 DE 13/12/2016 – LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E 
PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.825/2016 DE 
21/06/2016 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA 
LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS ALTERAÇÕES 
PROMOVIDAS NA LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015 - PPA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir metas na Lei nº. 1.405 de 15/10/2013 - 

PPA, para o exercício financeiro de 2017, conforme segue: 
 

INCLUSÃO DE METAS 
ORGÃO: 08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

UNIDADE: 08.002 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA 

TIPO AÇÃO OBJETIVO 
UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

08.002.12.361.0011.2.052. 
3.1.90.13.00.00 

 
A 
 

Manutenção do 
Ensino Fundamental – 
25% 

Cobrir as despesas 
necessárias para a 
Manutenção do Ensino 
Fundamental – 25% 

 
Unidade 

 

 
03104 

 

 
R$ 30.000,00 

 

TOTAL R$ 30.000,00 
 

INCLUSÃO DE METAS 
ORGÃO: 08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

UNIDADE: 08.002 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA 

TIPO AÇÃO OBJETIVO 
UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

08.002.12.361.0011.2.054. 
3.3.90.30.00.00 

 
A 

Manutenção do 
Programa Salário 
Educação 

Cobrir as despesas 
necessárias para a 
Manutenção do Programa 
Salário Educação 

 
Unidade 

 
03107 

 
R$ 50.000,00 

TOTAL R$ 50.000,00 
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Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 1.825 de 21/06/2016 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO 2017 fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma: 

 
 INCLUSÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 08.002.12.361.0011.2.052.3.1.90.13.00.00 

PROGRAMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  

OBJETIVO 

Manter a educação básica pública gratuita de qualidade, garantindo o acesso de todos à 
educação, dotando os espaços de infraestrutura, garantindo a permanência e sucesso 
dos alunos, inclusive apoiando-os no transporte, alimentação escolar e material 
didático. O Programa visa também capacitar professores, adoção de novas tecnologias 
de informação. Assegurar a valorização dos profissionais do magistério, assegurar o 
atendimento à diversidade sociocultural, bem como garantir o direito e a inclusão de 
alunos portadores de necessidades especiais e promover a alfabetização de jovens, 
adultos e idosos, visando erradicar o analfabetismo. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 
25% 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 30.000,00 

  
 INCLUSÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 08.002.12.361.0011.2.054.3.3.90.30.00.00 

PROGRAMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  

OBJETIVO 

Manter a educação básica pública gratuita de qualidade, garantindo o acesso de todos à 
educação, dotando os espaços de infraestrutura, garantindo a permanência e sucesso 
dos alunos, inclusive apoiando-os no transporte, alimentação escolar e material 
didático. O Programa visa também capacitar professores, adoção de novas tecnologias 
de informação. Assegurar a valorização dos profissionais do magistério, assegurar o 
atendimento à diversidade sociocultural, bem como garantir o direito e a inclusão de 
alunos portadores de necessidades especiais e promover a alfabetização de jovens, 
adultos e idosos, visando erradicar o analfabetismo. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO 
EDUCAÇÃO 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 50.000,00 

  
Art. 3º. Conforme alterações efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei, fica o Executivo Municipal 

autorizado a abrir no vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2017 um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
 

 Parágrafo único – Este Crédito Adicional Suplementar destina-se a criação de dotação orçamentária 
visando atender despesas não consignadas no Orçamento do exercício 2017, conforme discriminação:  
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 08.002.12.361.0011.2.052.3.1.90.13.00.00 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 

de 
Educação, 
Cultura e 
Esportes 

Unidade: 
Divisão do 

Ensino 
Fundamental 

Função: 
Educação 

Sub-
função: 
Ensino 
Funda-
mental 

Programa: 
Educação 

de 
Qualidade 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

Manutenção 
do Ensino 

Fundamental – 
25% 

08 002 12 361 
 

0011 
 

2.052 3.1.90.13.00.00 03104 R$ 30.000,00 

TOTAL R$ 30.000,00 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 08.002.12.361.0011.2.054.3.3.90.30.00.00 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 

de 
Educação, 
Cultura e 
Esportes 

Unidade: 
Divisão do 

Ensino 
Fundamental 

Função: 
Educação 

Sub-
função: 
Ensino 
Funda-
mental 

Programa: 
Educação 

de 
Qualidade 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

Manutenção 
do Programa 

Salário 
Educação 

08 002 12 361 
 

0011 
 

2.054 3.3.90.30.00.00 03107 R$ 50.000,00 

TOTAL R$ 50.000,00 

Art. 4º. Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior será indicado recursos com base no 
art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, proveniente do superávit financeiro no valor 
R$80.000,00 (oitenta mil reais) conforme abaixo: 

 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2016 

FONTE CONTA VALOR 

03104 Demais impostos vinculados à educação básica - Exercícios 
Anteriores R$30.000,00 

03107 Salário Educação - Exercícios Anteriores R$50.000,00 

TOTAL DO SUPERÁVIT R$80.000,00 

Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes 
de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos 
considerando o cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações 
Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado Paraná, especificamente com referência 
ao Módulo Planejamento. 

 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Douradina, ao primeiro dia do mês de novembro de dois mil e 
dezessete (01/11/2017). 

 
JOÃO JORGE SOSSAI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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                                                                                                      LEI Nº.2.121/2017 
                                    De 01 de novembro de 2017 

 
 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEI Nº. 1.958/2016 DE 13/12/2016 – LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO 
I DA LEI Nº. 1.825/2016 DE 21/06/2016 – LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 
15/10/2013 E SUAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI Nº. 
1.629/2015 DE 01/07/2015 - PPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir metas na Lei nº. 1.405 de 15/10/2013 - 

PPA, para o exercício financeiro de 2017, conforme segue: 
 

INCLUSÃO DE METAS 
ORGÃO: 06 SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 

UNIDADE: 06.003 FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

06.003.08.243.0008.6.037. 
3.3.90.30.00.00 A Manutenção do 

Projeto Acolher  

Apoiar as famílias 
acolhedoras objetivando 
garantir a qualidade do 

acolhimento da criança e 
do adolescente. 

Unidade 
 

1000 
 

R$ 10.000,00 

TOTAL R$ 10.000,00 

 
REDUÇÃO DE METAS 

ORGÃO: 06 SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
UNIDADE: 06.003 FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

06.003.08.243.0008.6.037. 
3.3.90.39.00.00 A Manutenção do 

Projeto Acolher  

Apoiar as famílias 
acolhedoras objetivando 
garantir a qualidade do 

acolhimento da criança e 
do adolescente. 

Unidade 
 

1000 
 

R$ 10.000,00 

TOTAL R$ 10.000,00 
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Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 1.825 de 21/06/2016 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 

LDO 2017 fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma: 
 
 INCLUSÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 06.003.08.243.0008.6.037.3.3.90.30.00.00 

PROGRAMA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL  

OBJETIVO 
ATENDER FAMÍLIAS COM DIREITOS VIOLADOS, REALIZAR O ACOMPANHAMENTO DE 

MEDIDAS SÓCIO EDUCATIVAS E AÇÕES DE PROTEÇÃO A PESSOA PORTADORA DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A MANUTENÇÃO DO PROJETO ACOLHER PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 10.000,00 

  
 REDUÇÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 06.003.08.243.0008.6.037.3.3.90.39.00.00 

PROGRAMA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL  

OBJETIVO 
ATENDER FAMÍLIAS COM DIREITOS VIOLADOS, REALIZAR O ACOMPANHAMENTO DE 

MEDIDAS SÓCIO EDUCATIVAS E AÇÕES DE PROTEÇÃO A PESSOA PORTADORA DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A MANUTENÇÃO DO PROJETO ACOLHER PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 10.000,00 

 
Art. 3º. Conforme alterações efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei, fica o Executivo Municipal 

autorizado a abrir no vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2017 um Crédito Adicional Especial no valor de 
R$10.000,00 (dez mil reais). 

 

 Parágrafo único – Este Crédito Adicional Especial destina-se a criação de dotação orçamentária 
visando atender despesa não consignada no orçamento do exercício 2017, conforme discriminação:  
 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.003.08.243.0008.6.037.3.3.90.30.00.00 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 

do 
Trabalho, 
Emprego  

e 
Promoção 

Social 

Unidade: 
Fundo 

Municipal  
do Direito  

da Criança e 
Adolescente 

Função: 
Assistência 

Social 

Sub-função: 
Assistência à 
Criança a ao 
Adolescente 

Programa: 
Proteção 

Social 
Especial 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

MANUTENÇÃO 
DO PROJETO 

ACOLHER 

 
06 

 
003 

 
08 

 
243 

 
0008 

 
6.037 

 
3.3.90.30.00.00 

 
1000 

 
R$10.000,00 

TOTAL R$10.000,00 
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Art. 4º. Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior, será utilizado como base o 
cancelamento parcial de dotação de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 
1964, conforme abaixo discriminada: 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.003.08.243.0008.6.037.3.3.90.39.00.00 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 

do 
Trabalho, 
Emprego  

e 
Promoção 

Social 

Unidade: 
Fundo 

Municipal  
do Direito  

da Criança e 
Adolescente 

Função: 
Assistência 

Social 

Sub-função: 
Assistência à 
Criança a ao 
Adolescente 

Programa: 
Proteção 

Social 
Especial 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

MANUTENÇÃO 
DO PROJETO 

ACOLHER 

 
06 

 
003 

 
08 

 
243 

 
0008 

 
6.037 

 
3.3.90.39.00.00 

 
1000 

 
R$10.000,00 

TOTAL R$10.000,00 

 
Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes 

de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos 
considerando o cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações 
Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado Paraná, especificamente com referência 
ao Módulo Planejamento. 

 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Douradina, ao primeiro dia do mês de novembro de dois mil e 
dezessete (01/11/2017). 
 

 
 

JOÃO JORGE SOSSAI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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              LEI Nº. 2.122/2017 
                                De 01 de novembro de 2017 

 
 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NA LEI Nº. 1.958/2016 DE 13/12/2016 – LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E 
PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.825/2016 DE 
21/06/2016 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA 
LEI Nº. 1.405/2013 DE 15/10/2013 E SUAS ALTERAÇÕES 
PROMOVIDAS NA LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015 - PPA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir metas na Lei nº. 1.405 de 15/10/2013 - 

PPA, para o exercício financeiro de 2017, conforme segue: 
 

INCLUSÃO DE METAS 
ORGÃO: 04 SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

UNIDADE: 04.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA 

TIPO AÇÃO OBJETIVO 
UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

04.001.04.122.0002.2.010. 
3.3.90.39.00.00 

 
A 
 

Manutenção da 
Secretaria de 
Administração e 
Planejamento 

Garantir por meio de 
recursos humanos a 
operacionalização da divisão 
de planejamento. 

 
Unidade 

 
03511 

 
R$ 35.716,19 

TOTAL R$ 35.716,19 
 
Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 1.825 de 21/06/2016 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 

LDO 2017 fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma: 
 
 
 INCLUSÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 04.001.04.122.0002.2.010.3.3.90.39.00.00 

PROGRAMA APOIO ADMINISTRATIVO  

OBJETIVO Garantir o correto funcionamento da Secretaria de Administração e Planejamento.  

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 35.716,19 

  

 
 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

    Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 
 

Art. 3º. Conforme alterações efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei, fica o Executivo Municipal 
autorizado a abrir no vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2017 um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$35.716,19 (trinta e cinco mil setecentos e dezesseis reais e dezenove centavos). 
 

 Parágrafo único – Este Crédito Adicional Suplementar destina-se a criação de dotação orçamentária 
visando atender despesas não consignadas no Orçamento do exercício 2017, conforme discriminação:  
 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 04.001.04.122.0002.2.010.3.3.90.39.00.00 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria de 
Administra-

ção e 
Planejamen-

to 

Unidade: 
Administra-

ção Geral 

Função: 
Adminis-

tração 

Sub-função: 
Administra-

ção Geral 

Programa: 
Apoio 

Administra-
tivo 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

Manutenção da 
Secretaria de 

Administração 
e Planejamento 

04 001 04 122 0002 2.010 3.3.90.39.00.00 03511 R$35.716,19 

TOTAL R$35.716,19 

 

Art. 4º. Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior será indicado recursos com base no 
art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, proveniente do superávit financeiro no valor 
R$35.716,19 (trinta e cinco mil setecentos e dezesseis reais e dezenove centavos) conforme abaixo: 

 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2016 

FONTE CONTA VALOR 

03511 Taxa de Serviços - Exercícios Anteriores R$ 35.716,19 
TOTAL DO SUPERÁVIT R$ 35.716,19 

 
Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes 

de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos 
considerando o cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações 
Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado Paraná, especificamente com referência 
ao Módulo Planejamento. 

 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Douradina, ao primeiro dia do mês de novembro de dois mil e 
dezessete (01/11/2017). 
 

 
 

JOÃO JORGE SOSSAI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
            
            

              Lei nº. 2.123/2017 

                 De 10 de novembro de 2017 

                                         
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR NA LEI Nº. 1.958/2016 DE 13/12/2016 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 
LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO I DA LEI Nº. 1.825/2016 DE 
21/06/2016 – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 
15/10/2013 E SUAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI Nº. 1.629/2015 DE 01/07/2015 - 
PPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

 

Suplementação 
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 74.000,00  1 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  16.000,00  2 - 3.1.90.13.00.00 01000 
02.004.00.000.0000.0.000. ALISTAMENTO MILITAR 
02.004.04.122.0002.2.005. MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ALISTAMENTO MILITAR 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 9.000,00  11 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.500,00  12 - 3.1.90.13.00.00 01000 
02.007.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DO CONTROLE INTERNO 
02.007.04.124.0002.2.008. MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE CONTROLE INTERNO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 10.000,00  24 - 3.1.90.11.00.00 01000 

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E  

PLANEJAMENTO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 90.000,00  37 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  30.000,00  38 - 3.1.90.13.00.00 01000 
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS 
05.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO 
05.002.04.129.0002.2.016. MANUTENÇÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 5.000,00  75 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.500,00  76 - 3.1.90.13.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 6.000,00  80 - 3.3.90.39.00.00 01000 

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DO TRABALHO, EMPREGO E  

PROMOÇÃO SOCIAL 

         A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, 
aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
         
                                                Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 641.954,09 (seiscentos e 
quarenta e um mil novecentos e cinqüenta e quatro reais e nove centavos),  
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
 
 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

    Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 
 

MUNICIPIO DE DOURADINA 

Exercício:  2017 

Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94 

06.001.08.244.0002.2.024. MANUTENÇÃO E COORD. DA SECRETARIA DE TRABALHO,  
EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 35.000,00  95 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  7.000,00  96 - 3.1.90.13.00.00 01000 
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL 
06.002.08.244.0007.2.025. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 80.000,00  112 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00  113 - 3.1.90.13.00.00 01000 
06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
06.003.08.243.0008.6.033. MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 12.000,00  142 - 3.1.90.11.00.00 01000 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO 
07.005.26.782.0010.2.048. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 50.000,00  194 - 3.1.90.11.00.00 01000 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.008.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES 
08.008.27.812.0013.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 30.000,00  281 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00  282 - 3.1.90.13.00.00 01000 
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
09.002.20.608.0014.2.075. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 80.000,00  297 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00  298 - 3.1.90.13.00.00 01000 
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 79.954,09  334 - 3.1.90.11.00.00 01303 

Total Suplementação:  641.954,09 

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64. 
Redução 
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE GOVERNO 
03.001.00.000.0000.0.000. ASSESSORAMENTO SUPERIOR 
03.001.04.122.0002.2.009. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 30.000,00  30 - 3.1.90.11.00.00 01000 

MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00  32 - 3.3.90.30.00.00 01000 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.848,00  33 - 3.3.90.33.00.00 01000 

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL 

MUNICIPIO DE DOURADINA 

Exercício:  2017 

Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94 

04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E  
PLANEJAMENTO 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00  40 - 3.3.90.33.00.00 01000 

04.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE PLANEJAMENTO 
04.002.04.121.0002.2.011. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 26.588,00  45 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.232,95  46 - 3.1.90.13.00.00 01000 
MATERIAL DE CONSUMO  740,00  47 - 3.3.90.30.00.00 01000 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  618,00  48 - 3.3.90.33.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 986,00  49 - 3.3.90.36.00.00 01000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 1.356,00  50 - 3.3.90.39.00.00 01000 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.700,00  51 - 4.4.90.52.00.00 01000 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DO TRABALHO, EMPREGO E  

PROMOÇÃO SOCIAL 
06.001.08.244.0002.2.024. MANUTENÇÃO E COORD. DA SECRETARIA DE TRABALHO,  

EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 2.000,00  100 - 3.3.90.36.00.00 01000 

06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL 
06.002.08.244.0007.1.004. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADE SOCIAL 

OBRAS E INSTALAÇÕES  12.000,00  111 - 4.4.90.51.00.00 01000 
06.002.08.244.0007.2.028. MANUTENÇÃO PROGRAMA PBFI/FEDERAL E PROPRIOS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 60.766,00  118 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  28.441,00  120 - 3.1.90.13.00.00 01000 
06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
06.003.08.243.0008.6.141. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SCFV/CRIANÇA E PRÓPRIOS 

MATERIAL DE CONSUMO  10.670,00  150 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 70,00  152 - 3.3.90.36.00.00 01000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 84,00  153 - 3.3.90.39.00.00 01000 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS  

PÚBLICOS 
07.001.15.782.0002.2.151. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 

SERVIÇOS  
PUBLICOS PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00  158 - 3.3.90.33.00.00 01000 

07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 
07.002.15.451.0010.1.006. OBRAS DE GALERIAS PLUVIAIS 

OBRAS E INSTALAÇÕES  140.000,00  162 - 4.4.90.51.00.00 01000 
07.002.15.451.0010.1.010. APLICAÇÃO DE LAMA ASFALTICA 

OBRAS E INSTALAÇÕES  100.000,00  166 - 4.4.90.51.00.00 01000 
07.002.15.452.0010.2.043. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00  172 - 3.3.90.33.00.00 01000 
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
07.003.15.452.0010.2.044. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00  180 - 3.3.90.33.00.00 01000 

MUNICIPIO DE DOURADINA 

Exercício:  2017 

Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94 

07.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO 
07.005.26.782.0010.2.048. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  3.000,00  197 - 3.3.90.33.00.00 01000 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR 
08.006.12.364.0011.2.070. APOIO E INCENTIVO A FORMAÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR 

SUBVENÇÕES SOCIAIS  9.865,05  262 - 3.3.50.43.00.00 01000 
08.007.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CULTURA 
08.007.13.392.0012.1.039. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA O SETOR  

DE CULTURA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.000,00  267 - 4.4.90.52.00.00 01000 

08.007.13.392.0012.2.132. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 13.000,00  274 - 3.1.90.11.00.00 01000 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00  275 - 3.1.90.13.00.00 01000 
MATERIAL DE CONSUMO  3.579,00  276 - 3.3.90.30.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 1.670,00  277 - 3.3.90.36.00.00 01000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 1.848,00  278 - 3.3.90.39.00.00 01000 

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
09.001.00.000.0000.0.000. SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO  

AMBIENTE 
09.001.20.608.0002.2.150. MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE  

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00  291 - 3.3.90.33.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 1.000,00  292 - 3.3.90.36.00.00 01000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00  293 - 3.3.90.39.00.00 01000 

09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
09.002.20.608.0014.2.075. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.695,00  301 - 3.3.90.33.00.00 01000 
09.003.00.000.0000.0.000. VIVEIRO DE MUDAS 
09.003.20.608.0014.2.076. MANUTENÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 20.000,00  304 - 3.1.90.11.00.00 01000 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.232,00  307 - 3.3.90.33.00.00 01000 
09.004.00.000.0000.0.000. DESENVOLVIMENTO ANIMAL 
09.004.20.609.0014.2.077. DESENVOLVIMENTO ANIMAL 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 30.000,00  310 - 3.1.90.11.00.00 01000 

MATERIAL DE CONSUMO  7.389,00  312 - 3.3.90.30.00.00 01000 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 1.232,00  313 - 3.3.90.32.00.00 01000 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.232,00  314 - 3.3.90.33.00.00 01000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 1.232,00  315 - 3.3.90.36.00.00 01000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 4.926,00  316 - 3.3.90.39.00.00 01000 

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MUNICIPIO DE DOURADINA 

Exercício:  2017 

Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94 

10.001.10.302.0016.2.093. MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 61.063,85  392 - 3.1.90.11.00.00 01303 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  18.890,24  393 - 3.1.90.13.00.00 01303 
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE 
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
11.001.18.541.0014.2.137. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00  436 - 3.3.90.30.00.00 01000 

Total Redução:  641.954,09 

         Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a  
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e  
PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas  
estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento  
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo  
Planejamento. 

             Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
             Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA, Estado do 

Paraná, em 01 de novembro de 2017. 

JOAO JORGE SOSSAI 
PREFEITO 
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LEI Nº. 118/2017 
                                                         De 01 de novembro de 2017 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEI Nº. 1.958/2016 DE 13/12/2016 – LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO 
I DA LEI Nº. 1.825/2016 DE 21/06/2016 – LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 
15/10/2013 E SUAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI Nº. 
1.629/2015 DE 01/07/2015 - PPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir metas na Lei nº. 1.405 de 15/10/2013 - 

PPA, para o exercício financeiro de 2017, conforme segue: 
 

INCLUSÃO DE METAS 
ORGÃO: 10 SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE: 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

10.001.10.301.0015.2.169. 
3.1.90.11.00.00 
3.1.90.13.00.00 

A 
Manutenção da 

Unidade II – Carlos 
Torisco 

Cobrir despesas com a 
Manutenção da Unidade II 

– Carlos Torisco 
Unidade 

 
01303 
01303 

 

R$ 70.000,00 
R$ 30.166,00 

TOTAL R$ 100.166,00 

 
REDUÇÃO DE METAS 

ORGÃO: 10 SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

10.001.10.301.0015.2.170. 
3.1.90.11.00.00 A 

Manutenção do 
PAM – Pronto 
Atendimento 

Municipal 

Cobrir despesas com a 
Manutenção do PAM – 

Pronto Atendimento 
Municipal 

Unidade 
 

01303 
 

R$ 70.000,00 

TOTAL R$ 70.000,00 
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REDUÇÃO DE METAS 
ORGÃO: 10 SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE: 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

10.001.10.301.0015.2.081. 
3.1.90.11.00.00 A Manutenção da 

Divisão de Saúde 

Cobrir despesas com a 
Manutenção da Divisão de 

Saúde  
Unidade 

 
01303 

 
R$ 30.166,00 

TOTAL R$ 30.166,00 

 
Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 1.825 de 21/06/2016 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 

LDO 2017 fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma: 
 
 INCLUSÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 10.001.10.301.0015.2.169. 

PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA  

OBJETIVO 

Oferecer atendimento integral a nível ambulatorial nas Unidades Básicas de Saúde e 
Estratégia em Saúde da Família, Saúde Bucal, Agentes Comunitários, com caráter 
individual ou coletivo na Atenção Primária a população, voltada as ações de promoção, 
prevenção e reabilitação da saúde, sendo ponto de partida para estruturação do sistema 
local de saúde. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A MANUTENÇÃO DA UNIDADE II – CARLOS 
TORISCO 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 100.166,00 

  
 REDUÇÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 10.001.10.301.0015.2.170.3.1.90.11.00.00 

PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA  

OBJETIVO 

Oferecer atendimento integral a nível ambulatorial nas Unidades Básicas de Saúde e 
Estratégia em Saúde da Família, Saúde Bucal, Agentes Comunitários, com caráter 
individual ou coletivo na Atenção Primária a população, voltada as ações de promoção, 
prevenção e reabilitação da saúde, sendo ponto de partida para estruturação do sistema 
local de saúde. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A MANUTENÇÃO DO PAM – PRONTO 
ATENDIMENTO MUNICIPAL  PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 70.000,00 
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 REDUÇÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 10.001.10.301.0015.2.081.3.1.90.11.00.00 

PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA  

OBJETIVO 

Oferecer atendimento integral a nível ambulatorial nas Unidades Básicas de Saúde e 
Estratégia em Saúde da Família, Saúde Bucal, Agentes Comunitários, com caráter 
individual ou coletivo na Atenção Primária a população, voltada as ações de promoção, 
prevenção e reabilitação da saúde, sendo ponto de partida para estruturação do sistema 
local de saúde. 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE  PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 30.166,00 

 
Art. 3º. Conforme alterações efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei, fica o Executivo Municipal 

autorizado a abrir no vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2017 um Crédito Adicional Especial no valor de 
R$100.166,00 (cem mil cento e sessenta e seis reais). 

 Parágrafo único – Este Crédito Adicional Especial destina-se a criação de dotação orçamentária 
visando atender despesa não consignada no orçamento do exercício 2017, conforme discriminação:  
 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 10.001.10.301.0015.2.169. 

Especificação 
Órgão: 

Secretaria 
De Saúde 

Unidade: 
Fundo 

Municipal  
De Saúde 

Função: 
Saúde 

Sub-função: 
Atenção 
Básica 

Programa: 
Atenção 
Básica 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

MANUTENÇÃO 
DA UNIDADE II – 
CARLOS TORISCO 

10 
10 

001 
001 

10 
10 

301 
301 

0015 
0015 

2.169 
2.169 

3.1.90.11.00.00 
3.1.90.13.00.00 

01303 
01303 

R$ 70.000,00 
R$30.166,00 

TOTAL R$100.166,00 

 
Art. 4º. Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior, será utilizado como base o 

cancelamento parcial de dotação de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 
1964, conforme abaixo discriminada: 

 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 10.001.10.301.0015.2.170.3.1.90.11.00.00 

Especificação 
Órgão: 

Secretaria 
De Saúde 

Unidade: 
Fundo 

Municipal  
De Saúde 

Função: 
Saúde 

Sub-função: 
Atenção 
Básica 

Programa: 
Atenção 
Básica 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

MANUTENÇÃO 
DO PAM – 
PRONTO 

ATENDIMENTO 
MUNICIPAL 

10 001 10 301 0015 2.170 3.1.90.11.00.00 01303 R$ 70.000,00 

TOTAL R$70.000,00 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 10.001.10.301.0015.2.081.3.1.90.11.00.00 

Especificação 
Órgão: 

Secretaria 
De Saúde 

Unidade: 
Fundo 

Municipal  
De Saúde 

Função: 
Saúde 

Sub-função: 
Atenção 
Básica 

Programa: 
Atenção 
Básica 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

MANUTENÇÃO 
DA DIVISÃO DE 

SAÚDE 
10 001 10 301 0015 2.081 3.1.90.11.00.00 01303 R$ 30.166,00 

TOTAL R$30.166,00 

 
Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes 

de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos 
considerando o cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações 
Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado Paraná, especificamente com referência 
ao Módulo Planejamento. 

 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Douradina, ao primeiro dia do mês de novembro de dois mil e 
dezessete (01/111/2017). 
 

 
 

JOÃO JORGE SOSSAI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 16 DE NOVEMBRO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13h45min -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DO MODULO SICONV/
PAR/SIMEC/SISMOB, CONFORME PLANO DE TRABALHO CONSTANTE NO 
ANEXO I, nas condições fixadas por este instrumento e seus anexos, sendo a 
presente licitação do tipo Menor Preço, objeto presente edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@
hotmail.com.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação 
e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do 
FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 01 de Novembro de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 310/2017 
Data: 01.11.2017
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 133.500,00 (cento e trinta e 
três mil e quinhentos reais) e anula dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos dos artigos 6º, I da Lei Orçamentaria Anual nº 2.002 de 21/12/2016, bem 
como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, considerando o memorando 
sob o nº 2017000053.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 133.500,00 (cento e 
trinta e três mil e quinhentos reais) na forma abaixo discriminada:  
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 1 -  Gabinete do Prefeito
Ação: 2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
Funcional: 0004.0122.0003
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
20 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 505 3.500,00
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 2 -  Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2062 - Manutenção das Atividades dos Programas - S.u.a.s.
Funcional: 0008.0244.0040
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
664 3339030000000000000 - Material de consumo 934 10.000,00
666 3339030000000000000 - Material de consumo 938 20.000,00
667 3339030000000000000 - Material de consumo 940 15.000,00
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 1 -  Departamento de Limpeza Publica
Ação: 2068 - Manutenção das Atividades do Departamento de Limpeza Pública
Funcional: 0015.0452.0043
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
754 3339030000000000000 - Material de consumo 505 25.000,00
755 3339030000000000000 - Material de consumo 510 60.000,00
TOTAL 133.500,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto 
decorrerão da anulação orçamentária, a saber:
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 1 -  Gabinete do Prefeito
Ação: 2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
Funcional: 0004.0122.0003
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
21 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 505 3.500,00
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 2 -  Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2062 - Manutenção das Atividades dos Programas - S.u.a.s.
Funcional: 0008.0244.0040
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
672 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 934 10.000,00
674 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 940 15.000,00
678 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 938 20.000,00
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 1 -  Departamento de Limpeza Publica
Ação: 1201 - Manutenção das Atividades do projeto de Política Municipal de Resíduos 
Sólidos
Funcional: 0017.0512.0042
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
747 3339030000000000000 - Material de consumo 505 25.000,00
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 1 -  Departamento de Limpeza Publica
Ação: 2068 - Manutenção das Atividades do Departamento de Limpeza Pública
Funcional: 0015.0452.0043
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
758 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 510 60.000,00
TOTAL 133.500,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 31.10.2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1° de novembro 
de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, I da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 014/2017
PROCESSO Nº 132/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA OBJETIVANDO CONSTRUÇÃO 
E ADEQUAÇÃO DE BOCAS DE LOBO, ASSENTAMENTO DE TUBOS, 
CONSTRUÇÃO DE CANALETA E ASSENTAMENTO DE TRILHOS DE AÇO EM 
DIVERSOS TRECHOS DA AV. AFONSO MEIRA, AV. RAUL BARBOSA DIAS, AV. 
JOÃO FERREIRA DE ANDRADE, R. EXPEDITO VICENTE DA SILVA, R. JOSÉ 
PERES, R. EDSON DE SOUZA, R. DOS PIONEIROS E R. LEONILDO F. DE ASSIS, 
CONFORME CROQUI E ORÇAMENTO ANEXO AO PROCESSO.
CONTRATADA: VALDIR DE SOUZA BARROS - ME
CNPJ: 19.845.181/0001-85
VALOR: R$ 13.260,00 (treze mil duzentos e sessenta reais).
VIGÊNCIA: 31/12/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 306/2017
DATA – 01/11/17 
SUMULA – Concede Licença Particular a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Particular a servidora, Ivanice dos Santos,  por um período 
de 02 (dois) anos conf. Art. 150 da Lei 006/2003, a contar de 01/11/17 a 31/10/19.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 01 de Novembro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº305/2017
DATA – 01/11/17 
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial ao servidor, Roberto Minhone Leal,  por um 
período de 90 dias,  referente ao período aquisitivo de, 2011/2016, a contar de 
07/11/17 a 04/02/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 01 de Novembro 
de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 500/2017
Relota e designa servidor para responder por Divisão.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - RELOTA o servidor PAULO ROGÉRIO FACALDE DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade 
RG. Nº. 6.930.735-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Vigia, com lotação na Secretaria 
de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, passando para Secretaria de Administração e Fazenda, a partir de 
01 de Novembro de 2017.
Art. 2º - DESIGNA o servidor, para responder pela Divisão Geral Distrital, a partir de 01 de Novembro 
de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês de Novembro de 2017. 
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.501/2017
Designa servidora para responder por divisão.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA a servidora LUZIA ANASTÁCIO DE MEIRELLES MIANO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. Nº. 35.833.391-X SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com lotação na Secretaria de Saúde, para responder pela Divisão de Controle Epidemiológico, a 
partir de 01 de Novembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês de Novembro de 2017. 
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 502/2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora APARECIDA DOS SANTOS CAVAZANI, portadora 
da cédula de Identidade RG. nº. 4.580.577-8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Merendeira, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, pelo prazo de 03 (três) meses 
decorrente do quinquênio adquirido no período de 2004 à 2009, no período de 03/11/2017 à 02/02/2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês de Novembro do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 503/2017
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora MARIA JOSÉ DE QUEIROS, portadora da cédula de 
Identidade RG. nº. 4.883.646-1 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Merendeira, lotada 
na Secretaria de Educação, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período 
de 1999 à 2004, no período de 03/11/2017 à 02/02/2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês de Novembro do ano 
de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 504/2017
RELOTA SANDRA APARECIDA BAPTISTA.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. RELOTAR a servidora SANDRA APARECIDA BAPTISTA, portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº. 5.861.250-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Zelador, lotada na Secretaria de 
Administração e Fazenda, passando para a Secretaria de Saúde, a partir de 03 de Novembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, ao 01 dia do mês de Novembro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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Câmara muniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA no 014/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná,usando das suas legais atribuições:
R E S O L V E:
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias ao servidor JOSÉ PATRICIO DE AMORIM, servidor efetivo desta Câmara 
Municipal, designado ao cargo em comissão de Coordenador de Sistema de Controle Interno, contados a partir de 
1 (um) de novembro de 2017, com a conversão de 10 (dez) dias em dinheiro, nos termos do Art. 93 § 1 ° da Lei 
Complementar n°. 008/94 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Alto Paraíso), relativo ao período aquisitivo 
de 21 de dezembro de 2015 a 20 de dezembro de 2016.
Edifício da Câmara de Alto Paraíso - PR, 31 de outubro de 2017.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente

prefeitura muniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1669/2017
DATA: 01/11/2017
SÚMULA: Decreta Ponto Facultativo no Município.
DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições Públicas Municipais no dia 03 de Novembro do corrente 
ano, em função do feriado nacional do dia 02 de Novembro (Finados), retornando as atividades normais no dia 06 
de Novembro de 2017.
Art. 2º. A medida, todavia, não abrangerá serviços que, por sua natureza, não admitem paralisação. 
Parágrafo Primeiro: Os órgãos que prestam serviços essenciais e/ou emergenciais deverão escalar os servidores de 
acordo com as exigências, a fim de que não ocorra interrupção, nem seja comprometida a qualidade dos serviços, 
ficando a critério dos titulares dos respectivos órgãos, instituírem plantões ou não, nos casos que julgarem necessários.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês de Novembro de 2017.
Dércio Jardim Júnior
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cafezal do sul
Estado do Paraná 
DECRETO N° 228/2017, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017
SÚMULA: DECRETA PONTO FACULTATIVO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais de conformidade com a legislação vigente e, considerando o Feriado Nacional no dia 02 de Novembro – 
“Finados”,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica instituído PONTO FACULTATIVO no dia 03 de Novembro de 2017 - (sexta-feira), em todas as repartições 
públicas municipais;
Art. 2º - Em decorrência do que prevê o artigo anterior, não haverá expediente nas Repartições Públicas Municipais, 
com exceção dos setores ou serviços que por sua natureza não possam sofrer paralisações.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de outubro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1013/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais.
RESOLVE:
CONCEDER a servidora Lucilene dos Santos Silva Modesto , ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil 
e Series Iniciais, 1º Padrão: Classe 3 Nível B e 2º Padrão: Classe 1 Nível B, que tendo concluído o curso de Pós 
Graduação Lato Sensu Especialização em Educação Especial: ATENDIMENTO AS NECESSIDADES ESPECIAIS, 
passa a integrar a classe de Professor Nível “C” 1º Padrão e Nível “C” 2º Padrão, conforme Artigo 37º da Lei 
Complementar 006/2015, Planos de Cargos Carreira e Remuneração do Magistério Publico Municipal.
Registra-se Publica-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 23 Outubro de 2017
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
-Prefeito Municipal-

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara
Municipal,aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede
neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97,
recebeu os seguintes  recursos da União:
DATA                 RECURSOS                    VALOR
23-10                 FEP...............................R$-   14.909,15
27-10                 FPM..............................R$-   87.154,73
27-10                 IPM EXPORTAÇAO.......R$-     1.620,78
30-10                 FPM..............................R$- 472.048,41
30-10                 ITR INCRA.....................R$-    2.369,08
30-10                 IPM EXPORTACAO........R$-    1.973,39
31-10                 ICMS LEI COMPL...........R$-    7.033,71
Cruzeiro do Oeste, 01 de Novembro  2017.
Hedilberto  Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal

Câmara muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 028/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de título de cidadão honorário, e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CRUZEIRO DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo ART. 75, XXXI do Regimento Interno e art. 19, inciso XXX da Lei Orgânica 
do Município de Cruzeiro do Oeste - PR, faz saber que o Plenário aprovará e ficará promulgado o presente Decreto 
Legislativo:
Art. 1º. Concede título de cidadão honorário ao Sr. JEREMIAS SILVA JUNIOR, em reconhecimento pelos bons e 
relevantes serviços prestados a este Município.
Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará no decorrer do ano de 2017, em data a ser fixada pela 
Câmara Municipal.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
EDIFÍCIO DA CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 01 (UM) DIA DO MÊS 
DE NOVEMBRO DE 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto              Nádya Corrêa Massé
 Presidente     1ª Secretária

Câmara muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 27/2017
Súmula: Decreta ponto facultativo na Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste no dia 03/11/2017.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando, o Feriado de Finados no dia 02/11/2017;
DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado PONTO FACULTATIVO no dia 03/11/2017 (sexta-feira), não havendo expediente de trabalho 
no Legislativo Municipal.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 30 DE OUTUBRO DE 2017.
MARCIO TADASHI MATSUMOTO
Presidente

prefeitura muniCipal de Brasilândia do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 112/2017.
Dispõe sobre concessão de Licença para Servidor Público Municipal, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais:
CONSIDERANDO pedido de licença, protocolo n.º 839/17 de 31/10/2017.
RESOLVE:
I - Conceder Licença a Servidora MARTA DAIANE DOS SANTOS DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais I, para tratar de assuntos particulares.
II - A presente licença se dará no período de 01 de novembro de 2017 a 30 de outubro de 2019, sem remuneração, 
conforme disposições do Artigo 103, seção IV, da Lei Complementar n.º 005/2003, de 16 de dezembro de 2003.
REGISTRE-SE                             PUBLIQUE-SE
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 01 de novembro de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iCaraíma
Estado do Parana
EDITAL N.º 017/2017 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2017 
CONVOCA  CANDIDATOS  APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, CONFORME 
EDITAL DO CONCURSO  005/2016. 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO: 
Art. 1º - Fica convocado para entrega de documentos e nomeação os candidatos aprovados no Concurso Público 
005/2016, provimento Efetivo, conforme segue:  
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO
1886205 PAULO CESAR DA SILVA 8º MOTORISTA
1 – DOS REQUISITOS 
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes deste Edital, o candidato 
deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, implicará 
em impedimentos para a posse: 
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado. 
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos. 
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral. 
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar. 
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado. 
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores. 
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão da Classe, 
quando for o caso, no ato da posse. 
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico. 
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da posse e ter 
atendido outras condições prescritas em lei. 
2 – DA CONVOCAÇÃO 
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime Estatutário, 
provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado  deverá  apresentar  os  seguintes  documentos  para  admissão  e nomeação, 
alem de observar o previsto no item 1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
XIV – Carteira de Trabalho.
XV – Cópia da CNH em validade e com a categoria conforme solicitado no Edital de Abertura do Concurso.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico físico e 
psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.  
2.4  A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como 
apto. 
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam: 
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital; 
II) apresentação  da  documentação  exigida  para  posse  conforme  disposto  neste  Edital;  
III)  aprovação  nos exames de saúde previstos neste Edital. 
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em exame médico físico 
e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital de Convocação. 
Art. 3º - O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, deverá 
comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de 
convocação, para ser empossado. 
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. 
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na Prefeitura. 
Art. 5º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Icaraíma – Pr, 31 de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iCaraíma
Estado do Parana
REPUBLICADO
DECRETO Nº 4.380/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, 
e altera a Programação Financeira no limite de R$ 26.199.70 (vinte e seis mil cento e noventa e nove reais e setenta 
centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
08.00 SECRETARIA  EDUCACAO, CULTURA  E ESPORTE
08.02 DIVISAO DE CULTURA
13.392.0017.2.051 MANUT. DA DIVISAO DE CULTURA
3.3.90.30.00.00 399 MATERIAL DE CONSUMO 26.199,70
FONTE  000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 26.199,70
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue: 
06.00 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E  RODOVIARIO
06.03 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
26.7826000.6.2.019 MANUT. DOS SERVICOS RODOVIARIO
3.3.90.30.00.00 168 MATERIAL DE CONSUMO 26.199,70
FONTE  000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 26.199,70
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 31 dias do mês de Outubro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iCaraíma
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 013/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Av. Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que 
realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, visando a Celebração de contrato de empreitada com fornecimento de mão de obra de engenharia elétrica 
e materiais elétricos para a substituição de luminárias atuais por luminárias de Led, com dispositivo inteligente (padrão 
do município) em diversas ruas e avenidas deste Município, conforme a orientação do Setor de Engenharia do 
Município, incluindo a aprovação de projetos elétricos perante a Copel, tudo conforme condições e especificações 
estabelecidas no edital e seus anexos.
VALOR MÁXIMO: R$ 396.082,27 (trezentos e noventa e seis mil oitenta e dois reais e vinte e sete centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão de ordem de serviço pelo município. Os 
serviços serão executados de acordo com a quantidade solicitada pelo Contratante, sendo que as luminárias serão 
instaladas parceladamente durante a vigência da contratação.
A pasta com o inteiro teor do Edital poderá ser examinada no endereço indicado e será fornecida pessoalmente ao 
interessado, bem como pelo estará disponível para download no site www.icaraima.pr.gov.br. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço já mencionado, fone 
44-3665-8000, ou pelo e-mail licitacao@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 27 de Novembro de 2017
HORÁRIO: 09h00min horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês de Novembro de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

prefeitura muniCipal de iCaraíma
Estado do Parana
DECRETO N.º 4.381/2017
DATA: 01/11/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa FUNILARIA RISCORAMA LTDA - ME, o resultado do processo de 
Dispensa de Licitação 013/2017.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 013/2017, em favor da empresa 
FUNILARIA RISCORAMA LTDA - ME, que tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
(mão-de-obra, materiais e peças de reposição) para restauração (mecânica geral, funilaria e pintura) do veículo Strada 
Fiat placa AZT 8696, ano 2015, pertencente à frota do município de Icaraíma.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de Novembro de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iCaraíma
Estado do Parana
DECRETO N.º 4.382/2017
DATA: 01/11/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa AOLEITE CONSULTORIA LTDA, o resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão Presencial n.º 076/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 076/2017 em favor da 
empresa AOLEITE CONSULTORIA LTDA, cujo objeto trata da contratação de empresa especializada para prestar 
serviços de aplicação de tecnologias de manejo de pastagens do rebanho, controle zootécnico, conservação dos 
recursos naturais e monitoramento dos custos de produção de leite, em cumprimento as metas do programa “balde 
cheio”, em favor dos produtores de leite existentes em nosso município, tudo de acordo com o termo de referencia 
anexo I do edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de Novembro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iCaraíma
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2017
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL- REGISTRO DE 
PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: aquisição de papel sulfite A4, para uso na execução das atividades rotineiras dos servidores da Prefeitura 
Municipal de Icaraíma, nas condições e quantidades descritas no anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
VALOR MÁXIMO R$ 42.873,60 (quarenta e dois mil, oitocentos e setenta e três reais e sessenta centavos), conforme 
relação com quantidades e especificações constantes no ANEXO I, bem como do edital que regula o presente certame 
e dispositivos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, decreto municipal 482 de 10 de janeiro de 2007, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega do produto será de 05 (cinco) dias, contados a partir da requisição do 
município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 e Lei 
Municipal nº 1.406/2017 de 06/09/2017, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME e EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente (Icaraíma-PR) gozam de prioridade de 
contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, benefício que 
se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico 
e social no âmbito municipal e regional.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados, 
no horário das 08:00h às 12:00h e 13:30h às 17:30h e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 
8.666/93 e no site www.icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 28 de novembro de 2017
HORÁRIO: 09h00 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 01 de novembro de 2017.
João Gilson Prado
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

prefeitura muniCipal de ivaté
Estado do Parana
DECRETO N.º 1.196/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 072/2017, em favor 
da empresa: G A F CONSTRUTORA LTDA ME que tem como objeto a Contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia, arquitetura e urbanismo para elaboração de projetos civis e arquitetônicos no município de 
Ivaté, com vigência de contratação de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 01 dias do mês de Novembro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de ivaté
Estado do Parana
DECRETO N.º 1197/2017
SÚMULA: Dispõe sobre ponto facultativo e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; e Considerando o 
feriado de Finados; 
D E C R E T A
Art. 1.º Fica declarado Ponto Facultativo no dia 03 de novembro de 2017, não havendo, portanto, expediente nas 
repartições públicas municipais, retornando-se as atividades normais às 08:00 horas do dia 06/11/2017.
Parágrafo Único Esta medida, entretanto, não atingirá os setores tidos como essenciais, que por sua natureza não 
permite paralisação, tais como coleta de lixo, serviços de saúde, etc.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, ao 01 dia do mês de novembro do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

sÚmula de reQuerimento de liCenÇa prévia
Amarildo Lopes Novais torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para 
Avicultura de Corte a ser implantada no Lote n. 45, Gleba Perobal Distrito Santa 
Eliza, Núcleo Serra dos Dourados, Município de Umuarama/PR.
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prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.210/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDECI GALBIATTI, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 05 (cinco) diárias 
no valor do R$75,00  e 10 (dez) diárias no valor de R$50,00 , totalizando o valor de 
R$875,00 para transporte de pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, 
Londrina, Cianorte e Maringá.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 01 (UM DIA DE NOVEMBRO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretario Municipal da Saúde de Cruzeiro Oeste-Pr
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Valdeci Galbiatti
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
445.944.109-87 AGÊNCIA BANCÁRIA
0516-9 Nº. CONTA
10.394-2
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias. QT. DIÁRIAS
05 diárias
10 diarias VALOR UNITÁRIO
05X75,00
10X50.00 VALOR TOTAL
875,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.209/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALCIR MARTINS ALVES, Motorista Municipal, com 
base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 05 (cinco) diárias no valor de R$ 75,00 totalizando  R$375,00  para transporte de 
pacientes para as cidades de Cascavel, Arapongas, Londrina, Cianorte e Maringá.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 01 (UM) DIAS DE OUTUBRO DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira     
Secretario Municipal
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
VALCIR MARTINS ALVES
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
060.337.599-58 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
22336-1
DESTINO
Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Por um período de 40 dias QT. DIÁRIAS
5 diárias
VALOR UNITÁRIO
05x75,00
 VALOR TOTAL
     375,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

prefeitura muniCipal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 073/2017
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 
95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, 
nesta cidade, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna 
público realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a finalidade de receber propostas 
para o objeto descrito no presente edital e seus anexos.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em realizar coleta 
e destinação final aos resíduos sólidos do pátio municipal e dos 
cemitérios localizados no município conforme especificações contidas 
no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, ressalvado o 
direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, 
reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do 
Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período.
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.
pr.gov.br/licitacao 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
CREDENCIAMENTO: 20 de Novembro de 2017 até às 13:30 
horas 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 20 de Novembro de 2017 às 13:30 
horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 01 de Novembro de 2017.
Univaldo Campaner
Prefeito  

Câmara muniCipal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 11, de 1º de novembro de 2017
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
MISAEL ALVES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com as disposições 
contidas na Resolução n01/1996  de 22 de março de 1996.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder 3 (três) diárias ao vereador Adriano Gomes para custear despesas 
de sua viagem a Curitiba nos dias 06, 07 e 08, para juntamente com os vereadores 
João Carlos Ribeiro Vieira e Richard Del Cielo Coiado, participar de audiências e 
protocolar documentos junto à Secretaria Estadual de Esporte, Instituto das Aguas do 
Estado do Paraná e Secretaria de Meio Ambiente. 
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, ao 1º dia do mês de novembro de 2017.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara
CLAUDECIR TESSAROLO
2º Secretário

Câmara muniCipal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 12, de 1º de novembro de 2017
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
MISAEL ALVES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com as disposições 
contidas na Resolução n01/1996  de 22 de março de 1996.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder 3 (três) diárias ao vereador Richard Del Cielo Coiado para custear 
despesas de sua viagem a Curitiba nos dias 06, 07 e 08, para juntamente com os 
vereadores João Carlos Ribeiro Vieira e Adriano Gomes, participar de audiências e 
protocolar documentos junto à Secretaria Estadual de Esporte, Instituto das Aguas do 
Estado do Paraná e Secretaria de Meio Ambiente. 
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, ao 1º dia do mês de novembro de 2017.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara
ADRIANO GOMES
1º Secretário

prefeitura muniCipal de ivaté
Estado do Parana
PORTARIA Nº 497/2017
NOMEIA BRUNO HENRIQUE GUEDES DE MELO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º NOMEAR BRUNO HENRIQUE GUEDES DE MELO, portador da Cédula de 
Identidade RG. Nº 9.801.959-6 SSP/PR, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor Jurídico, lotado no Gabinete do Prefeito, a partir de 01 de 
Novembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do mês 
de Outubro do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 489/2017
EXONERA GERALDO VALENTIM DE SOUZA.                             
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:       
Art.1º. EXONERAR GERALDO VALENTIM DE SOUZA, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº. 4.883.664-0 SSP/Pr., ocupante do cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor da Divisão Geral Distrital de Herculândia, com lotação na 
Secretaria de Administração e Fazenda, ficando revogada a Portaria nº004/2017, a 
partir de 31 de Outubro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês 
de Outubro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 490/2017
EXONERA FRANCISMAR NICOLAU DA SILVA.                             
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:       
Art.1º. EXONERAR FRANCISMAR NICOLAU DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº. 047714503-1 MD-EB/MS., ocupante do cargo de Provimento 
em Comissão de Secretario de Serviços Públicos e Rodoviários, com lotação na 
Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, ficando revogado as Portarias 
nº006/2017 e n°442/2017 , a partir de 31 de Outubro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês 
de Outubro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 491/2017
RELOTA SANDRA REGINA MIRANDA RABELO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. RELOTAR a servidora SANDRA REGINA MIRANDA RABELO, portadora 
da Cédula de Identidade RG. nº. 13.794.753-6 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Zelador, lotada na Secretaria de Saúde, passando para a 
Secretaria de Bem Estar Social, a partir de 01 de Novembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do 
mês de Outubro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 492/2017
ALTERA TERMOS DA PORTARIA Nº239/2017.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR termos da Portaria nº239/2017, que concedeu Função Gratificada 
no percentual de 40% (quarenta por cento) à servidora ERICA APARECIDA FELIPE 
DA SILVA PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade nº. 8.194.308-7 SSP PR, 
ocupante do cargo de Provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotado na 
Secretaria de Saúde, passando para 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento 
do cargo efetivo, a partir de 01 de Novembro de 2017.  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês 
de Outubro de 2017. 
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 493/2017
EXONERA a pedido MARIA ZENITE RIBEIRO PIVA.                             
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:       
Art.1º. EXONERAR a pedido MARIA ZENITE RIBEIRO PIVA, portadora da Cédula 
de Identidade RG. nº. 4.882.871-0 SSP/Pr., ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Merendeira, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação na 
Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, ficando revogada a Portaria nº 
1973/2012, a partir de 01 de Novembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês 
de Outubro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 494/2017
NOMEIA FRANCISMAR NICOLAU DA SILVA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. NOMEAR FRANCISMAR NICOLAU DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº. 047714503-1, MD-EB, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Secretário de Saúde, lotado na de Saúde, percebendo subsidio do 
cargo, a partir de 01 de Novembro de 2017.
Art. 2º. O ora nomeado continua como representante da Defesa Civil, conforme a 
Portaria n°378/2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do 
mês de Outubro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 495/2017
NOMEIA GERALDO VALENTIM DE SOUZA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. NOMEAR GERALDO VALENTIM DE SOUZA, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº. 4.883.664-0, SSP-PR, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Secretário de Serviços Públicos e Rodoviários, lotado na Secretaria 
de Serviços Públicos e Rodoviários, percebendo subsidio do cargo, a partir de 01 de 
Novembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do 
mês de Outubro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 496/2017
ALTERA TERMOS DA PORTARIA Nº275/2017.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR termos da Portaria nº275/2017, que concedeu Função Gratificada 
no percentual de 80% (oitenta por cento) à servidora LILIAN SANTANA DE BRITO 
SOARES, portadora da Cédula de Identidade nº. 9.908.490-1 SSP PR, ocupante 
do cargo de Provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, lotado na Secretaria de 
Administração e Fazenda, passando para 100% (cem por cento) sobre o vencimento 
do cargo efetivo, a partir de 01 de Novembro de 2017.  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês 
de Outubro de 2017. 
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Câmara muniCipal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 13, de 1º de novembro de 2017
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
MISAEL ALVES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com as disposições 
contidas na Resolução n01/1996  de 22 de março de 1996.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder 3 (três) diárias ao vereador João Carlos Ribeiro Vieira para custear 
despesas de sua viagem a Curitiba nos dias 06, 07 e 08, para juntamente com os 
vereadores Richard Del Cielo Coiado e Adriano Gomes, participar de audiências e 
protocolar documentos junto à Secretaria Estadual de Esporte, Instituto das Aguas do 
Estado do Paraná e Secretaria de Meio Ambiente. 
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, ao 1º dia do mês de novembro de 2017.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara
ADRIANO GOMES
1º Secretário

prefeitura muniCipal de ivaté
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 1.195/2017
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão 
Presencial nº. 071/2017, em favor da empresa REDUCÓPIA COPIADORA LTDA 
– ME, PASCOAL OLIVIO FELIZE – ME E UMUARAMA COMUNICAÇÃO VISUAL, 
que tem como objeto um registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa para prestação de serviços de adesivagem em veículos, confecção de 
adesivos diversos, placas, placas de inauguração de obra, crachás, etc, para atender 
as necessidades do município de Ivaté-PR, com vigência de 12 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 01 dias do mês de Novembro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de maria helena
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 019/2017, firmado em 20 de 
março de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: AMANDA NASCIMENTO VASQUES DE SOUZA, com base na lei 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO 
ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 20 de Janeiro de 2018 
o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato de Prestação de 
Serviços n.º 019/2017, firmado em 20 de março de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica mantido o valor mensal de R$ 2.814,31 
(dois mil oitocentos e quatorze reais e trinta e um centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 19 de setembro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
AMANDA NASCIMENTO VASQUES DE SOUZA 
Contratada

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA N.º 442
De 01 de Novembro 2017
NOMEIA A SRA. CILENE HONORATO DA SILVA PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO DE CHEFE DO SETOR DE GESTÃO DE CONTRATOS DO MUNICÍPIO 
DE DOURADINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e com fundamento especial nos artigos 74 e 
seguintes da Lei Orgânica do Município de Douradina-PR,
CONSIDERANDO a Lei Municipal Complementar n.º 048, de 01/04/2014,
RESOLVE
NOMEAR a Sra. CILENE HONORATO DA SILVA, brasileira, divorciada, portadora 
do CPF-N.º- 570.940.559-00 e do RG-N.º- 5.379.551-0-SSP/PR, residente e 
domiciliada na Rua Lázaro Cassiano, 17, Centro, na cidade de Douradina, Estado do 
Paraná, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DO SETOR DE GESTÃO DE 
CONTRATOS do Município de Douradina/PR, percebendo a remuneração referente 
à Simbologia CC-5.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao primeiro dia do mês de novembro do 
ano de dois mil e dezessete. (01/11/2017).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de franCisCo alves
Estado do Parana
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 001/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM o 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA L. 
SABINO CONSULTORIA LTDA ME.
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E OUTRAS AVENÇAS QUE ENTRE SI FAZEM, de um lado 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no 
CNPJ n.º 77.356.665/0001-67, doravante denominada CONTRATANTE, com 
sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, Cep: 87.570-000, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ 
MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.285.518-7 SSP/PR e do CPF/
MF nº 710.227.089-53, residente e domiciliado a Rod PR 182, Sitio Santa Catarina, 
Bairro Catarinense, Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, e de outro lado, 
L. SABINO CONSULTORIA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 75.133.470/0001-22, 
com sede à Rua Ramiro Manoel Barbosa, 116, CEP: 87.555-000, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. LEANDRO 
APARECIDO SABINO, portador do RG nº 8.086.242-3 SSP/PR, CPF nº 032.654.369-
42, residente e domiciliado na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
adiante designada CONTRATADA, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato nº 001/2017 de Prestação 
de Serviço, celebrado em 31/01/2017 (trinta e um de janeiro de dois mil e dezessete).
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata 
a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e 
em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca Iporã, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas acerca do presente instrumento, desprezadas quaisquer outros por mais 
privilegiados que se apresentem.
E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam 
as partes o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, juntamente 
com 02(duas) testemunhas.
Francisco Alves - PR., 01 de novembro de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
L. SABINO CONSULTORIA LTDA ME
CNPJ sob nº 75.133.470/0001-22
Contratada
LEANDRO APARECIDO SABINO
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO      ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                     CPF: 066.655.529-00

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 096/2014 QUE ENTRE SI CELEBRAM 
o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA 
PEROBALTEC GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA-ME.
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E OUTRAS AVENÇAS QUE ENTRE SI FAZEM, de um lado 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no 
CNPJ n.º 77.356.665/0001-67, doravante denominada CONTRATANTE, com 
sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, Cep: 87.570-000, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ 
MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.285.518-7 SSP/PR e do CPF/
MF nº 710.227.089-53, residente e domiciliado a Rod PR 182, Sitio Santa Catarina, 
Bairro Catarinense, Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, e de outro 
lado, PEROBALTEC GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA-ME, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob nº 10.831.174/0001-50, situada à 
Avenida Paraná, nº 1399, Fundos, Jardim Imperial, no município de Perobal, Estado 
do Paraná, CEP: 87.538-000, neste ato representada pela sócia administradora o 
Sr. ª ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA, brasileira, casada, portadora 
da carteira de identidade RG nº 9.419.669-8 Expedido pela SSP/PR, CPF nº 
063.934.169-12, residente e domiciliada no município de Perobal, Estado do Paraná, 
adiante designada CONTRATADA, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato nº 096/2014 de Prestação 
de Serviço, celebrado em 02/12/2014 (dois de dezembro de dois mil e quatorze) com 
seus respectivos termos aditivos.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata 
a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e 
em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca Iporã, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas acerca do presente instrumento, desprezadas quaisquer outros por mais 
privilegiados que se apresentem.
E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam 
as partes o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, juntamente 
com 02(duas) testemunhas.
Francisco Alves - PR., 01 de novembro de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
PEROBALTEC GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA-ME 
Contratada
ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA 
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO     ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                     CPF: 066.655.529-00

PORTARIA Nº  198 DE 01  DE NOVEMBRO DE 2017.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de 
outubro de 2013, o pagamento de três (03), diárias correspondentes aos dias 
06, 07  e 08 de novembro de 2017, ao Sr. BELARMINO RODRIGUES DA CRUZ, 
brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 3.503.178-2, expedida pela SSP/
PR devidamente inscrito no CPF sob nº 453.506.399-00, ocupante do  cargo de 
provimento em comissão de Diretor do Departamento de Fiscalização, para participar 
do Treinamento e Atualização de Normas do Sistema Nacional de Cadastro Rural – 
SNCR-WEB, que se realizará na cidade de Paranaguá – PR.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ao primeiro dia 
do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se                   Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 136 DE 30 DE OUTUBRO DE 2017.
SÚMULA: Dispõe sobre o lançamento oficial do Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional – PLAMSAN 2018/2021 do município de Francisco Alves - 
Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL FRANCISCO ALVES, no uso das atribuições legais e 
tendo em vista o Termo de Adesão nº 07/2016 processos nº 13.825672, firmado junto 
ao Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN e o Sistema de 
Segurança Alimentar e Nutricional do Estado do Paraná, na data de 15 de abril de 2016.
DECRETA:
Art. 1º Fica lançado o 1º Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 
PLAMSAN – 2018/2021, em cumprimento ao compromisso assumido pelo Município 
de Francisco Alves, através do Termo de Adesão nº 07/2016.
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos trinta dias do mês de novembro do ano 
de dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 135 DE 30 DE OUTUBRO DE 2017.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 105/2017 PREGÃO PRESENCIAL N.º 068/2017.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado 
pela portaria do executivo sob n.º 074/2017; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1°- FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo 
pregoeiro e equipe de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 105/2017- 
PREGÃO PRESENCIAL n.º 068/2017 para o(s) seguinte(s) licitante(s): M. P. F. DE 
FIGUEIREDO - EPP, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado 
de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em 
conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em 
ata de sessão pública para o lote n°01, itens: 01 ao 89.
Art. 2°- Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão 
Publica Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato 
na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial 
do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em 
conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações 
e demais legislações inerentes.
Art. 3°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e 
dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações 
pertinente em vigor.
Art. 5°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos trinta dias 
do mês de outubro de dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de ivaté
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 055/2017
PROCESSO Nº 664/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTES, CULTURA E LAZER.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADA: VIZU DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA
CNPJ: 02.593.711/0001-42
VALOR MÁXIMO: R$ 6.986,00 (Seis mil novecentos e oitenta e seis reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2017

prefeitura muniCipal de mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 071/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 057/2017
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER 
PROTOCOLADOS NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 
MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, através da Pregoeira, GLEICELY FEITOSA DE LIMA 
DE SOUZA, membros da equipe de apoio EDSON TORRES DE OLIVEIRA e KARINA 
COSTA PENSIN, nomeados pela portaria 013/2017 de 05/01/2017, sito a Av. Marília 
1920 em Mariluz, Estado do Paraná, pelo presente torna público o certame licitatório, 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, cujo processo e julgamento serão 
realizados em conformidade com os preceitos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02 
nos termos do inciso III do art. 49 da Lei 123/06 considerando a padronização 
necessária do mobiliário da unidade de saúde, constantes do anexo I do edital, não 
se aplicam as disposições dos artigos 47 e 48 da Lei 123/06.
DATA DA ABERTURA: 22 de novembro de 2017
HORÁRIO: 09:00 horas.
OBJETO: Aquisição de mobiliário destinado a Unidade de Saúde Joaquim Lopes 
Gutierres, descritos no edital.
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 110.814,00 (cento e dez mil oitocentos e quatorze reais)
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após a entrega técnica, 
mediante emissão da nota fiscal/fatura
Os produtos ofertados deverão ser certificados em conformidade com as Normas 
Técnicas da ABNT e/ou do INMETRO
* As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia 
digital (Pen drive ou CD), através do programa próprio fornecido em conjunto com o 
edital, a ser retirado no site da Prefeitura: www.mariluz.pr.gov.br, Portal Transparência 
na Aba: LICITAÇÕES/ADMINISTRAÇÃO, Informações com Edson Torres pelo fone 
(44) 3534-8000
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

prefeitura muniCipal de mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 072/2017
PREGÃO PRESENCIAL N.º 058/2017
PREGÃO PRESENCIAL COM PRIORIDADE PARA AS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E INTEGRANTES DA MICRO REGIÃO 
DE UMUARAMA (IBGE), ATÉ O LIMITE DE 10% (DEZ POR CENTO) DO MELHOR 
PREÇO VÁLIDO.
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER 
PROTOCOLADOS NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 
MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento 
licitatório na modalidade de Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO 
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, 
Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/ 02, Leis Complementares nº 123/06 e 
147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 22 outubro de 2017
HORÁRIO: 13:30 horas.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais 
esportivos conforme descrição contidas no edital.
PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 308.618,00 (trezentos e oito mil seiscentos e dezoito 
reais).
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após o fornecimento mediante 
emissão da nota fiscal.
* A solicitação dos produtos, deverá ser efetuada mediante requisição expedidas 
exclusivamente pelo Departamento de Compras do Munícipio, sob pena de não 
pagamento.
* Os produtos adquiridos deverão ser aprovados pelas normas da ABNT ou selo do 
INMETRO sob pena de não recebimento.
* As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia 
digital (Pen drive ou CD) sob pena de desclassificação, através do programa próprio 
fornecido em conjunto com o edital, a ser retirado no site da Prefeitura: www.
mariluz.pr.gov.br, Portal Transparência, na Aba: LICITAÇÕES/ADMINISTRAÇÃO, 
Informações com Edson Torres pelo fone (44) 3534-8000
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, 
Empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II 
do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no certame, de empresas não 
enquadradas nessas categorias.
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

prefeitura muniCipal de mariluz
Estado do Paraná
Avenida Mariluz, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
e-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 004/017
Tendo em vista as Empresas terem renunciado a interposição de recursos, que 
consta na Ata de Reunião dos Envelopes nº 01 e nº 02 e Julgamento das Propostas, 
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pelo Presidente da Comissão de 
Licitação e pela Equipe de Apoio, referente a Tomada de Preços nº 004/2017, que 
tem por objeto Contração de empresa destinada a executar obras de pavimentação 
asfáltica, conforme projetos, planilhas orçamentárias e cronograma físico financeiros, 
constantes do edital da Tomada de Preços 004/2017.
EMPRESA (S) VENCEDORA (S):
- INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA – LTDA – EPP. 
CNPJ: 10.801.453/0001-70. Com proposta de R$ 247.600,00 (duzentos e quarenta e 
sete mil e seiscentos reais).
Mariluz, 01 de novembro de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
CPF: 779.882.649-15
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de mariluz
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
Processo Licitatório nº 069/2017
INEXIGIBILIDADE 005/2017
HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo inexigibilidade nº 005/2017 por entender que 
cumpriu as formalidades legais instituídas pela Lei 8.666/93.
OBJETO: contratação de profissionais artísticos com renome regional e nacional 
consagrados pelo público, para realização de Show no dia 24/11/2017, em 
comemoração ao 54º (quinquagésimo quarto) aniversário do Município de Mariluz 
Paraná.
 EMPRESA CONTRATADA: STAGE MIX – PRODUÇÕES LTDA. - ME CNPJ: 
16.878.439/0001-51
 VALOR CONTRATADO: 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
Mariluz, 01 de novembro de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
CPF: 779.882.649-15
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de mariluz
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
Processo Licitatório nº 068/2017
INEXIGIBILIDADE 004/2017
HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo inexigibilidade nº 004/2017 por entender que 
cumpriu as formalidades legais instituídas pela Lei 8.666/93.
OBJETO: contratação de profissionais artísticos com renome regional e nacional 
consagrados pelo público, para realização de Show no dia 26/11/2017, em 
comemoração ao quinquagésimo quarto aniversário do Município de Mariluz Paraná.
 EMPRESA CONTRATADA: RIONEGRO & SOLIMÕES S/S – LTDA. CNPJ: 
03.354.054/0001-13
 VALOR CONTRATADO: 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais)
Mariluz, 01 de novembro de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
CPF: 779.882.649-15
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de peroBal
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº061/2017
Decreta Ponto Facultativo o dia 03 de novembro de 2017, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o artigo 61, inciso V, da Lei Orgânica do Município 
e ainda,
CONSIDERANDO, o feriado nacional de Finados, na próxima quinta-feira, dia 02 de 
novembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo o dia 03 de novembro de 2017, sexta-feira, 
nas repartições públicas municipais.
Art. 2º. Esta medida não se estenderá aos setores tidos como essenciais, que por sua 
natureza não permitem paralisação.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 de outubro 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Câmara muniCipal de peroBal
Estado do Parana
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 13/2017            
Hélio Garcia Favorito – Presidente da Câmara Municipal de Perobal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO, o feriado nacional de Finados, na próxima quinta-feira, dia 02 de 
novembro de 2017.
Resolve
Suspender as atividades administrativas da Câmara Municipal Perobal, no dia 03 de 
novembro de 2017, sexta-feira.
Edifício da Câmara Municipal de Perobal, aos 30 de outubro de 2017.
HELIO GARCIA FAVORITO
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA
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Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04

Decreto  nº 139/2017 de 01/11/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1324/2016 de 04/11/2016.

Decreta:

Suplementação
08 DEPARTAMENTO DE SAUDE

08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude

 15.000,00 153 - 3.3.90.30.00.00 00511 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação:  15.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
08 DEPARTAMENTO DE SAUDE

08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude

 15.000,00 136 - 3.1.90.11.00.00 00511 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Redução:  15.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  01 de novembro de 2017.

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 578/2017
Conceder Férias a Conselheira Tutelar IZA PAULINO SEZAKE STANICHESCK e da 
outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a conselheira Tutelar IZA PAULINO SEZAKE STANICHESCK, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 34.811.013-3-SESP/PR, 
inscrita no CPF nº 051.557.929-75, ocupando o cargo de Conselheira Tutelar, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30(trinta) dias de Férias, referente ao 
período aquisitivo de 2016/2017, a partir de 04/11/2017 a 03/12/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 31 de outubro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 579/2017
Concede Licença Maternidade (INSS) a DAYANA HONORATO DE CARVALHO, e 
da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o Atestado Médico datado de 13/10/2017, recebido no 
Departamento de Recursos Humanos no dia 27/10/2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a DAYANA HONORATO DE CARVALHO, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 14.402.151-7-SESP/PR, e do CPF nº 531.172.982-15, ocupando 
o cargo de Técnico em Enfermagem (PSS), lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
120(cento e vinte) dias de Licença Maternidade (INSS), no período  de 13/10/2017 
a 09/02/2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 31 de outubro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 580/2017
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora CREUZA PEREIRA DE SOUZA, e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, de Lei Complementar nº02/2010, 
Artigos 51 e 52 da Lei Complementar nº064/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CREUZA PEREIRA DE SOUZA, portadora do CPF nº 
967.914.709-68, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais Feminino, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte de Lazer, 120(cento e vinte) 
dias de AUXILIO DOENÇA, no período de 11/10/2017 a 07/02/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 01 de novembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 581/2017
Concede AUXILIO DOENÇA ao servidor JEAN CARLOS DA SILVA, e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, de Lei Complementar nº02/2010, 
Artigos 51 e 52 da Lei Complementar nº064/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JEAN CARLOS DA SILVA, portador do CPF nº 
616.848.649-68, ocupando o cargo de Oficial de Administração, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda e Administração, 60(sessenta) dias de AUXILIO DOENÇA, no 
período de 02/10/2017 a 30/11/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 01 de novembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 582/2017
Concede AUXILIO DOENÇA a servidora CLEUSA BARBOSA DE ANDRADE, e da 
outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, de Lei Complementar nº02/2010, 
Artigos 51 e 52 da Lei Complementar nº064/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CLEUSA BARBOSA DE ANDRADE, portador do 
CPF nº 835.102.229-20, ocupando o cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 60(sessenta) dias de AUXILIO DOENÇA, no período 
de 25/09/2017 a 23/11/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 01 de novembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 583/2017
Concede AUXILIO DOENÇA ao servidor PEDRO KUBOSKI, e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto nos Artigos 291 a 294, de Lei Complementar nº02/2010, 
Artigos 51 e 52 da Lei Complementar nº064/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor PEDRO KUBOSKI, portador do CPF nº 446.332.039-
91, ocupando o cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Urbanismo 
Obras e Serviços Públicos, 90(noventa) dias de AUXILIO DOENÇA, no período de 
10/10/2017 a 07/01/2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 01 de novembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 576/2017
Concede Licença Premio a servidora MARIA DAS GRAÇAS GABARRON BARBOSA, 
e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº2233/2017, de 30/10/2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARIA DAS GRAÇAS GABARRON BARBOSA, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 5.294.582-8-SESP/PR, CPF nº 007.027.699-40, 
ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais Feminino, lotada na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico Trabalho e Turismo, LICENÇA PREMIO, referente ao 
período aquisitivo de 01/09/2007 a 31/08/2012, a partir de 29/10/2017 a 26/01/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação, revogando as 
disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 31 de outubro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 577/2017
Exonera a pedido a servidora JÉSSICA VENTURINI MARTINS do cargo Efetivo de 
Técnica em Enfermagem.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº 2240, de 30 de outubro de 2017;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a servidora JÉSSICA VENTURINI MARTINS, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 10.312.635-5-SESP/PR, CPF nº 093.632.339-
60, do cargo efetivo de Técnica em Enfermagem, a partir de 20 de Dezembro de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 31 de outubro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Câmara muniCipal de pérola
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA N.º 013/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei n.º 1724/2012, de 07 de março de 2012, e tendo em vista a 
solicitação formulada através do Requerimento protocolado sob o n.º 138/2017, no 
dia 1º de Novembro de 2017, pelo Vereador da Câmara Municipal de Pérola-PR., 
Senhor Odilon de Jesus Gomes.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, o Sr. Odilon de Jesus Gomes, a viajar para a Cidade de Curitiba – 
Capital deste Estado, de 06  e 07 de Novembro do corrente ano, para participar 
de audiência no Palácio Iguaçu com o Governador do Estado, para assinaturas de 
Convênios de Pavimentação Asfáltica das Ruas Carlos Gomes e Madrigal.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de 01 (uma) diária integral, nos 
termos com base na Lei n.º 1724/2012, de 07 de março de 2012. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, ao 1º do mês de Novembro de 2017.
        Lindolfo Bazoti Filho                            Eroni Francisco
              Presidente                                        1º Secretário

Câmara muniCipal de pérola
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA N.º  014/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei n.º 1724/2012, de 07 de março de 2012, e tendo em vista a 
solicitação formulada através do Requerimento protocolado sob o n.º 139/2017, no 
dia 1º de Novembro de 2017, pelo Vereador da Câmara Municipal de Pérola-PR., 
Senhor José Carlos Ferreira.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, o Sr. José Carlos Ferreira, a viajar para a Cidade de Curitiba – Capital 
deste Estado, de 06  e 07 de Novembro do corrente ano, para participar de audiência 
no Palácio Iguaçu com o Governador do Estado, para assinaturas de Convênios de 
Pavimentação Asfáltica das Ruas Carlos Gomes e Madrigal.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de 01 (uma) diária integral, nos 
termos com base na Lei n.º 1724/2012, de 07 de março de 2012. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, ao 1º Novembro dia do mês de 
Novembro de 2017.
Lindolfo Bazoti Filho                            Eroni Francisco
Presidente                                        1º Secretário

sÚmula de reQuerimento de liCenÇa de 
operaÇÃo de reGularizaÇÃo

SANTA TEREZA COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS LTDA ME (CNPJ Nº 
73.403.826/0001-75) torna público que requereu ao IAP, a Licença de Operação 
de Regularização para comércio varejista de peças, acessórios, baterias e serviços 
de reforma de sofá cama, estofados, tapeçaria e lavagem de peças para veículos 
pesados instalada Rua Jamil Helú, 3659, Município de Umuarama/PR. 
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prefeitura muniCipal de ivaté
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 487/2017
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V  E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Serviços Públicos e 
Rodoviários, conforme segue:
Nº NOME    PERÍODO DE AQUISIÇÃO    PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Natalina Aparecida da Veiga 09/08/2016 à 08/08/2017 01/11/2017 à 30/11/2017
02 Silmara dos Santos 01/03/2015 à 29/02/2016 01/11/2017 à 24/11/2017
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de Outubro do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 488/2017
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V  E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Saúde, conforme segue:
Nº NOME    PERÍODO DE AQUISIÇÃO    PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Francisca Filletti 13/09/2016 à 12/09/2017 01/11/2017 à 30/11/2017
02 Maria Aparecida Alves Pereira 07/06/2016 à 06/06/2017 19/10/2017 à 17/11/2017
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de Outubro do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 086/2017
SÚMULA: Cria e acrescenta vagas de cargos do Quadro de Servidores Efetivos da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraíso e altera Lei Complementar Municipal.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVOU, e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei Complementar cria e acrescenta vagas de cargos do Quadro de Servidores Efetivos da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso, alterando a atual estrutura orgânico-administrativa nos seus Anexos V e VI, na forma dos 
anexos I, II e III, partes integrantes desta lei, bem como altera o atual Manual de Ocupação do Município;
Art. 2º. Ficam criados no Quadro de Servidores efetivos da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, os seguintes cargos:

Art. 3º. Fica acrescido ao Anexo I da Lei Complementar nº 049/2013 (Manual de Ocupação) o seguinte cargo e 
atribuições:
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAL
CARGO: ARQUITETO
CARGA HORÁRIA: 20 horas
ESCOLARIDADE:  3º grau completo (nível Superior) com registro no Órgão de Classe (CAU - Conselho de Arquitetos 
e Urbanistas do Paraná)
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES
I) Atendimento ao público;
II) vistoria em obras públicas e privadas;
III) liberação de documentos referente ao Departamento de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos;
IV) projetar e acompanhar a execução de obras de interesse social;
V) projetar e acompanhar a execução de obras públicas;
VI) análise de projetos públicos e privados (residencial, comercial e indústria) e sua compatibilidade com as Leis do 
Plano Diretor Municipal; 
VII) Atender e orientar contribuintes sobre a legislação tributária municipal e executar outros serviços correlatos;
VIII) análise de projetos perante a vigilância sanitária;
IX) gerenciamento de documentação para licitação de obras públicas; 
X) projetar loteamentos de interesse social; 
XI)análise e aprovação de diretrizes; análise a provação de projeto geométrico, paisagístico, sinalização, 
pavimentação, galerias e esgoto, iluminação e distribuição de água e providenciar documentação para órgãos 
intermediários de recursos para obras públicas. 
Art. 4º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, em 01 de Novembro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

ANEXO I
TABELA DE VALORES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO POR GRUPO OCUPACIONAL
GRUPO OCUPACIONAL DENOMINAÇÃO DOS CARGOS Nº DE VAGAS CARGA HORÁRIA PISO SALARIAL
PROFISSIONAL 
E
SEMI-PROFISSIONAL Agente de Saúde  10 40 991,11
 Agrônomo 01 20 2.458,85
 Analista de Tributos Municipais 01 40          3.925,40
 Arquiteto 01 20 2.458,85
 Assistente Social  02 30 3.252,66
 Assistente Social 02 20 2.168,44
 Assistente de Processamento de Dados 02 40 4.798,27
 Auxiliar de Controle Interno  01 40 2.320,17
 Auxiliar de Enfermagem  15 40 991,11
 Atendente de Consultório Dentário  02 40 1.273,04
 Bioquímico  02 20 2.677,41
 Contador 01 30 7.860,31
 Dentista  01 40 7.147,91
 Dentista  03 20 3.573,91
 Enfermeiro  04 40 4.309,88
 Engenheiro Civil 01 20 2.458,36
 Fisioterapeuta  01 20 2.677,41
 Fonoaudiólogo  01 20 2.677,40
 Médico Clínico Geral  02 20 10.721,94
 Médico Veterinário 01 20 2.458,83
 Médico Veterinário 01 40 4.917,66
 Mecânico  01 40 1.273,04
 Mestre de Obras  01 40 1.273,03
 Nutricionista  01 20 2.677,41
 Procurador Municipal  01 20 5.990,38
 Psicólogo  03 20 2.677,40
 Psicólogo 02 30 4.016,09
 Técnico Agrícola  02 40 1.786,92
 Técnico em Computação  01 40 1.456,44
 Técnico em Contabilidade  01 40 1.786,92
 Técnico em Higiene Dental  01 40 1.786,92
 Tesoureiro  01 40 5.905,58

ADMINISTRATIVO Agente Fiscal  01 40 1.010,35
 Agente Funerário 01 40 1.540,37
 Almoxarife  01 40 991,11
 Assistente Administrativo  13 40 1.456,43
 Assistente de Recursos Humanos  03 40 1.456,43
 Atendente de Biblioteca 02 40 991,11
 Fiscal de Meio Ambiente  08 40 1.273,04
 Fiscal Fazendário  14 40 1.456,43
 Fiscal de Saneamento  02 40 1.039,14
 Fiscal de Saúde Pública  01 40 1.273,04 
 Secretário 14 40 991,11
 Telefonista  05 40 991,11

MAGISTERIO    
 Professor de Educação Especial  04 20        1.176,25
 Professor de Educação Infantil  12 20         1.176,25
 Professor de Educação Física  02 20         1.176,25
 Professor de Informática  02 40         1.176,25
 Professor Pedagogo  01 20         1.176,25
 Educador Infantil 16 40 2.352,51
 Professor  55 20 1.176,25
 Instrutor Técnico em Informática 02 40 1.283,61

SERVIÇOS GERAIS Auxiliar de Padeiro 01 40 991,11
 Auxiliar de Mecânico  02 40 991,11
 Auxiliar de Serviços Gerais  32 40 991,11
 Borracheiro  02 40 991,11
 Carpinteiro  04 40 991,11
 Copeiro  05 40 991,11
 Coveiro  01 40 991,11
 Cozinheiro  10 40 991,11
 Eletricista  01 40 991,11
 Encanador  01 40 991,11
 Feitor de Turma  03 40 991,11
 Gari  10 40 991,11
 Lavador e Lubrificador 02 40 991,11
 Motorista Categoria “B”  02 40 1.622,39
 Motorista Categoria “C”  06 40 1.622,39
 Motorista Categoria “D”  25 40 1.622,39
 Operador de Máquina Agrícola  07 40 1.039,15
 Operador de Máquina Rodoviária  05 40 1.785,85
 Padeiro  03 40 1.273,04
 Pedreiro  05 40 991,11
 Servente de Obras  09 40 991,11
 Vigilante  20 40 991,11
 Zelador  27 40 991,11

 ANEXO II
TABELA DE VALORES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS Nº DE VAGAS CARGA HORÁRIA PISO SALARIAL
Agente de Saúde  10 40 991,11
Agente Fiscal  01 40 1.010,35
Agente Funerário 01 40 1.540,37
Agrônomo 01 20 2.458,85
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Estado do Parana
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LEI COMPLEMENTAR Nº 086/2017 
 
 

SÚMULA: Cria e acrescenta vagas de cargos do 
Quadro de Servidores Efetivos da Prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso e altera Lei Complementar 
Municipal. 

 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, 
APROVOU, e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei: 

 
 
    Art. 1º Esta Lei Complementar cria e acrescenta vagas de 
cargos do Quadro de Servidores Efetivos da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
alterando a atual estrutura orgânico-administrativa nos seus Anexos V e VI, na 
forma dos anexos I, II e III, partes integrantes desta lei, bem como altera o atual 
Manual de Ocupação do Município; 

 

    Art. 2º. Ficam criados no Quadro de Servidores efetivos da 
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, os seguintes cargos: 

 

  

GRUPO 
OCUPACIONAL 

DENOMINAÇÃO DOS 
CARGOS 

Nº DE 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 

PISO 
SALARIAL 

 

PROFISSIONAL  

E 

SEMI-
PROFISSIONAL  

 

  Médico Veterinário      

 

01 

 

40h 

 

 

R$ 4.917,66 

 

         Arquiteto 

 

01 

 

20h 

 

R$ 2.458,84 

 

MAGISTÉRIO 

 

 Educador Infantil 

 

03 

 

40h 

 

R$ 2.352,51 

 

 

Almoxarife  01 40 991,11
Analista de Tributos Municipais 01 40            3.925,40
Arquiteto 01 20            2.458,85
Assistente de Processamento de dados  02 40 4.798,27
Assistente Administrativo  13 40 1.456,43
Assistente de Recursos Humanos  03 40 1.456,43
Assistente Social  02 30 3.252,66
Assistente Social 02 20 2.168,44
Atendente de Biblioteca 02 40 991,11
Atendente de Consultório Dentário  02 40 1.273,04
Auxiliar de Controle Interno  01 40 2.320,17
Auxiliar de Enfermagem  15 40 991,11
Auxiliar de Padeiro 01 40 991,11
Auxiliar de Mecânico  02 40 991,11
Auxiliar de Serviços Gerais  32 40 991,11
Bioquímico  02 20 2.677,41
Borracheiro  02 40 991,11
Carpinteiro  04 40 991,11
Contador 01 30 7.860,31
Copeiro 05 40 991,11
Coveiro  01 40 991,11
Cozinheiro  10 40 991,11
Dentista  01 40 7.147,91
Dentista  03 20 3.573,91
Educador Infantil 13 40 2.352,51
Eletricista  01 40 991,11
Encanador  01 40 991,11
Enfermeiro  04 40 4.309,88
Engenheiro Civil 01 20 2.458,36
Feitor de Turma  03 40 991,11
Fiscal de Meio Ambiente  08 40 1.273,04
Fiscal de Saneamento  02 40 1.039,14
Fiscal de Saúde Pública  01 40 1.273,04
Fiscal Fazendário  14 40 1.456,43
Fisioterapeuta  01 20 2.677,41
Fonoaudiólogo 01 20 2.677,40
Gari  10 40 991,11
Instrutor Técnico em Informática 01 40 1.283,61
Lavador e Lubrificador 02 40 991,11
Mecânico  01 40 1.273,04
Médico Clínico Geral  02 20 10.721,94
Médico Veterinário 01 20 2.458,83
Médico Veterinário 01 40 4.917,66
Mestre de Obras  01 40 1.273,03
Motorista Categoria “B”  02 40 1.622,39
Motorista Categoria “C”  06 40 1.622,39
Motorista Categoria “D”  25 40 1.622,39
Nutricionista  01 20 2.677,41
Operador de Máquina Agrícola  07 40 1.039,15
Operador de Máquina Rodoviária  05 40 1.785,85
Padeiro  03 40 1.273,04
Pedreiro  05 40 991,11
Procurador Municipal 01 20 5.990,38
Professor de Educação Especial  04 20 1.176,25
Professor de Educação Física  02 20        1.176,25
Professor de Educação Infantil  12 20 1.176,25
Professor de Informática  02 40 1.176,25
Professor  55 20        1.176,25
Professor Pedagogo  01 20 1.176,25
Psicólogo 02 30 4.016,09
Psicólogo  03 20 2.677,40
Secretário  14 40 991,11
Servente de Obras  09 40 991,11
Técnico Agrícola  02 40 1.786,92
Técnico em Computação  01 40 1.456,44
Técnico em Contabilidade  01 40 1.786,92
Técnico em Higiene Dental  01 40 1.786,92
Telefonista  05 40 991,11
Tesoureiro  01 40 5.905,58
Vigilante  20 40 991,11
Zelador  27 40 991,11

ANEXO III
TABELA DOS NÍVEIS DE ESCOLARIDADES EXIGIDOS PARA RECRUTAMENTO, SELEÇÃO E PROVIMENTO DOS 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
Cargo Efetivo NIVEIS DE ESCOLARIDADE
Agente de Saúde  Ensino Médio Completo
Agente Fiscal  Ensino Médio Completo
Agente Funerário Ensino Fundamental Completo
Almoxarife  Alfabetizado
Agrônomo Bacharel em Agronomia e registro no Conselho de Classe
Analista de Tributos Municipais  Curso Superior em Administração ou Ciências Contábeis ou Ciências 
Econômicas ou Direto.
Arquiteto Curso Superior em Arquitetura e registro no CAU/PR - Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

Assistente Social  Curso superior específico e registro no CRESS
Assistente Administrativo  Ensino Fundamental completo
Assistente de Processamento de Dados  Ensino Médio Completo
Assistente de Recursos Humanos Ensino Médio Completo
Atendente de Biblioteca Ensino Médio Completo
Atendente de Consultório Dentário  Ensino Médio Completo
Auxiliar de Controle Interno  Ensino Médio Completo 
Auxiliar de Enfermagem  Ensino Médio Completo e curso de enfermagem carteira do COREN
Auxiliar de Mecânico  Alfabetizado
Auxiliar de Padeiro Ensino Fundamental Completo
Auxiliar de Serviços Gerais  Alfabetizado
Bioquímico Curso Superior em Farmácia, registro no Órgão competente e Especialização em Bioquímica
Borracheiro  Alfabetizado
Carpinteiro  Alfabetizado
Copeiro Alfabetizado
Contador  Bacharel em Ciências Contábeis, com registro no Órgão competente
Contador II Bacharel em Ciências Contábeis, com registro no Órgão competente
Controlador Interno Bacharel em Ciências Contábeis
Coveiro  Alfabetizado
Cozinheiro  Alfabetizado
Dentista  Curso superior de Odontologia e registro no CRO
Educador Infantil Magistério e/ou Normal Superior e/ou Pedagogia com Habilitação em Educação Infantil 
e Ensino Fundamental
Eletricista  Alfabetizado
Encanador  Alfabetizado
Engenheiro Civil Bacharel em Engenharia Civil e registro no Conselho de Classe
Enfermeiro  Curso superior com registro no COREN
Feitor de Turma Alfabetizado
Fiscal de Meio Ambiente  Ensino Fundamental completo
Fiscal Fazendário  Ensino Fundamental completo
Fiscal de Saneamento  Ensino Fundamental completo
Fisioterapeuta  Curso superior de Fisioterapia e registro no CREFITO
Fonoaudiólogo  Curso superior de Fonoaudiologia e registro no Órgão competente
Fiscal de Saúde Pública  Ensino Fundamental Completo
Gari  Alfabetizado
Instrutor Técnico em Informática Ensino Médio Completo e curso especifico na(s) linguagem(s) 
escolhida (s) pela Administração Pública
Lavador e Lubrificador  Alfabetizado
Médico Clínico Geral  Curso superior de Medicina com registro no CRM
Médico Veterinário Curso Superior em Medicina Veterinária e registro no CRMV
Mecânico  Alfabetizado
Mestre de Obras  Alfabetizado
Monitor de Creche   Magistério
Motorista Categoria “B”  Alfabetizado
Motorista Categoria “C”  Alfabetizado
Motorista Categoria “D”  Ensino Fundamental Completo
Nutricionista  Curso superior de Nutrição com registro no CRN
Operador de Máquina Agrícola Alfabetizado
Operador Máquina Rodoviária  Alfabetizado
Operador de Vaca Mecânica  Alfabetizado
Padeiro  Alfabetizado
Pedreiro  Alfabetizado
Procurador Municipal Bacharel em Direito e regular inscrição na OAB
Professor de Educação Especial  Magistério com adicional em educação especial ou Magistério com 
graduação em educação especial.
Professor Pedagogo  Curso superior de nível de pedagogia
Professor de Educação Infantil  Magistério e/ou superior
Professor de Educação Física  Curso superior de educação física e registro no Órgão competente
Professor de Informática  Ensino Médio Completo e curso especifico na(s) linguagem(s) escolhida (s) pela 
Administração Pública
Professor  Magistério e/ou superior
Psicólogo  Curso superior de Psicologia com registro no CRP
Secretário  Ensino Fundamental Completo
Servente de Obras  Alfabetizado
Técnico Agrícola  Ensino Médio Completo e Registro no CREA
Técnico em Computação  Ensino Fundamental completo e cursos de computação
Técnico em Contabilidade  Técnico em contabilidade ou Bacharel em Ciências Contábeis, e registro no CRC-PR
Técnico em Higiene Dental  Ensino Médio Completo e curso de Técnica e Higiene Dental e carteira do CRO
Telefonista  Ensino Fundamental Completo
Tesoureiro  Ensino Médio Completo
Vigilante  Alfabetizado
Zelador  Alfabetizado

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Parana
EDITAL N.º 39/2017
CONVOCA CANDIDATA  APROVADA NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL 
N.º 035/2015, DE 28/07/2015 E REALIZADO EM 27 DE SETEMBRO DE 2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONVOCA a candidata abaixo para assumir o cargo que se especifica, aprovada em Concurso Público Municipal, 
aberto através do Edital n.º 035/2015, de 28/07/2015 e realizado em 27/09/2015, mediante apresentação à Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, munida com os documentos necessário elencados nos artigos 2.1 e 
7.1 do referido edital de abertura.
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-FEMININO  
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF Nº NOTA  CLAS. 
1725177 DANIELLE APARECIDA BASBOSA DOS SANTOS 032.858.909-83 82,50 19º
A candidata convocada deverá apresentar por ocasião do exame físico os seguintes exames: Hemograma completo, 
Urina tipo I, RX do tórax e Eletrocardiograma, todos com laudo médico.
O Atestado de Sanidade Física será emitido pela Junta Médica Municipal.
As despesas referentes aos exames solicitados correrão por conta da candidata.
O não comparecimento da candidata no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação deste edital, implicará 
na automática desistência da vaga.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete. 
(01/11/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
Pérola - Pr., 01 de Novembro  de 2017  
NOTIFICA
Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1.997, notificamos aos Partidos, o Sindicato 
dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais.
Data do Recebimento Banco Conta Grupo de Recurso Valor (R$)
27/10/2017 BRASIL 6983-3 Pref. Munic. Pérola – IPM 1.289,04
30/10/2017 BRASIL 6983-3 Pref. Munic. Pérola – IPM 1.569,49
27/10/2017 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – FPM 58.103,16
30/10/2017 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – FPM                314.698,94
24/10/2017 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 13.869,29
25/10/2017 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 44.019,70
27/10/2017 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 5.844,66
30/10/2017 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 29.399,60
31/10/2017 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 17.575,11
23/10/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 262,00
24/10/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 11.173,77
25/10/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 84,29
26/10/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 15,06
30/10/2017 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 10,14
31/10/2017 BRASIL 10059-5 Pref.Munic.  Pérola – Simples Nacional 25,40
30./10/2017 BRASIL 14397-9 Pref. Munic. Pérola – FNAS 1.430,00
23/10/2017 BRASIL 14978-0 Pref. Munic. Pérola – Fundo Especial 9.939,43
30/10/2017 BRASIL 19173-6 Pref. Munic. Pérola – ITR 186,77
31/10/2017 BRASIL 283141-4 Pref. Munic. Pérola – ICMS DESONERAÇÃO 5.594,08
24/10/2017 CAIXA 624011-8 Fundo Munic. Saúde – Alta Complexidade 19.281,45
25/10/2017 CAIXA 624011-8 Fundo Munic. Saúde – Alta Complexidade 908,55
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
LEI Nº 2436, de 01 de novembro de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  10   S. M. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2030 Programa IGD - SUAS 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 933)                                                                                        R$ 2.000,00
Órgão...............:  10   S. M. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2031 Programa IGD - PBF
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 940)                                                                                        R$ 2.000,00
Órgão...............:  10   S. M. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo de Assistência Social
3.3.90.08.00.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............:  01   CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA (FR 000)  R$ 20.000,00
Órgão...............:  01   CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000)      R$ 2.000,00
Órgão...............:  05   S M  DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária:  05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda  e Administração Financeira
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                                                        R$ 3.000,00
Órgão...............:  10   S. M. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo M. Direitos da Criança e do Adolescente
08.243.0011.6039 Manutenção do Fundo M. Direitos da Criança e do Adolescente
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000)                                                                                         R$ 2.000,00
TOTAL                                                                                                                                                                         R$ 33.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  10   S. M. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2030 Programa IGD - SUAS 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 933)                                                     R$ 2.000,00
Órgão...............:  10   S. M. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 10.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2031 Programa IGD - PBF
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 940)                                                     R$ 2.000,00
Órgão...............:  01   CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA (FR 000)       R$ 2.000,00
Órgão...............:  01   CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.70.41.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES (FR 000)                                                                                                        R$ 2.000,00
Órgão...............:  05   S M  DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária:  05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda  e Administração Financeira
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA (FR 000)                                                                                   R$ 3.000,00
Órgão...............:  10   S. M. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 10.02 Fundo M. Direitos da Criança e do Adolescente
08.243.0011.6038 Subsidiar a Casa Nova Vida
3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  (FR 000)                                                                                           R$ 14.000,00
Órgão...............:  07  S M EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Unidade Orçamentária:  07.01 Educação
12.361.0007.2007 Manutenção ao Ensino Fundamental – PNAE
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERV. PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  (F000)                   R$ 8.000,00
TOTAL                                            R$ 33.000,00 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 01 de novembro de 2017.
DARLAN SCALCO
PREFEITO

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
LEI N° 2437, de 01 de novembro de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação para 2017, incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-
2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 110.191,00 (cento e dez mil  e cento e noventa e um reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 512)                                                                                       R$ 5.191,00
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA   (FR 495)               R$ 95.000,00
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2028 Manutenção das Unidades Básica de Saúde
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERV. PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   (FR 495)      R$ 10.000,00
TOTAL                                          R$ 110.191,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso: 
512 – CIDE (Lei 10866/04, art. 1º B)                                                                                                                        R$ 5.191,00
495 – ATENÇÃO BÁSICA                                                                                                                                         R$ 105.000,00
TOTAL                                          R$ 110.191,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 01 de novembro de 2017.
DARLAN SCALCO
PREFEITO
 

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
LEI N° 2438, de 01 de novembro de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
6.800,00 (seis mil e oitocentos reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão.............  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  (FR 816)                                                                            R$ 6.800,00
TOTAL                                              R$ 6.800,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de Arrecadação 
da seguinte fonte de recurso: 
816 – BARRACÃO PARA GUARDA DE EQUIPAMENTOS                                                                                        R$ 6.800,00
TOTAL                                              R$ 6.800,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 01 de novembro de 2017.
DARLAN SCALCO
PREFEITO
 

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
LEI N° 2439, de 01 de novembro de 2017.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2017 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
8.936,39  (oito mil e novecentos e trinta e seis reais e trinta e nove centavos) por Superávit Financeiro, de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  (FR 816)                                                                            R$ 8.936,39
TOTAL                                              R$ 8.936,39
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso: 
816 – BARRACÃO PARA GUARDA DE EQUIPAMENTOS                                                                                        R$ 8.936,39
TOTAL                                              R$ 8.936,39
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 01 de novembro de 2017.
DARLAN SCALCO
PREFEITO

Conselho muniCipal dos direitos da CrianÇa 
e do adolesCente do muniCípio de pérola – pr

RESOLUÇÃO 13/2017
Súmula: Dispõe sobre a aprovação da Folha de Rosto,  do Plano de Ação e do Termo de Adesão ao incentivo financeiro 
para o fortalecimento do atendimento às crianças e aos adolescentes vítimas de violência e aos autores de violência
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Pérola – Pr, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 2314 de 30 de novembro de 2016.
RESOLVE:
Art 1° - Aprovar o Plano de Ação para incentivo financeiro para o fortalecimento do atendimento às crianças e aos 
adolescentes vítimas de violência e aos autores de violência, no valor de R$ 10.000,00, conforme deliberação N° 
051/2016 do CEDCA/PR.
Art. 2° -  Aprovar o Termo de Adesão à deliberação n° 051/2016.
Art. 3° -  Aprovar a Folha de Rosto para solicitação de incentivo financeiro para o Fortalecimento do atendimento às 
crianças e aos adolescentes vítimas de diversas formas de violência e aos autores de violência de acordo com a 
deliberação n° 051/2016
Art 4° -  Aprovar a previsão de execução de despesa:
EIXO DE AÇÃO CUSTEIO MUNICIPIO INVESTIMENTO MUNICIPIO
Implantação/implementação de ações específicas para o atendimento dos autores de violência adotando metodologias 
de trabalho e procedimentos que evitem a revitimização da criança e do adolescente e previnam reincidências X 
Adoção de estratégias que estimulem a participação das crianças e adolescentes, bem como de suas famílias, no 
planejamento, monitoramento e avaliação do serviço X 
Art 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga a resolução n° 04/2017.
Pérola, 01 de novembro de 2017.
Maycon Junior dos Santos
Presidente do CMDCA

prefeitura muniCipal de sÃo JorGe do patroCínio
Estado do Parana
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 112/2017
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 16 de Novembro de 
2017, às 08:30 horas no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço – 
Por Item, para: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE ENXOVAL HOSPITALAR (EXCLUSIVO 
PARA MICRO EMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP) A SEREM UTILIZADOS NO HOSPITAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas 
através do fone 44 – 3634-8021/8011, no Departamento de Licitações de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. 
Carlos Spanhol, 164 ou no site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de Novembro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Câmara muniCipal de sÃo JorGe do patroCínio
ESTADO DO PARANÁ                               
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002/2017
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 001/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2015
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
inscrita no CNPJ nº 01.572.396/0001-04, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Av. 
Carlos Spanhol, 03, Centro, no município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representada 
por seu Presidente PAULO SERGIO ARIAS, brasileiro, portador da CI/RG nº 3.021.059-0-SSP/PR, residente no 
mesmo município e na qualidade de CONTRATADA a empresa INGÁ DIGITAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
14.376.039/0001-12, estabelecida na Avenida Cerro Azul, nº 864, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo Sr. PAULO CEZAR CARDOSO, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 4.661.148-9-SESP/PR e inscritos no CPF/MF nº 847.146.119-68, residente e domiciliado na Rua 
Professor Giampero Monacci, 455, Jardim Novo Horizonte, na cidade de Maringá/PR., CEP 87.010-090, doravante 
denominado CONTRATADA. RESOLVEM firmar o presente SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO Nº 01/2015, para entrega do objeto da Dispensa de Licitação nº 001/2015, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
OBJETO:
Este termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato de fornecimento e prestação de serviço nº 
001/2015, de 07/10/2015, com Dispensa de Licitação nº 001/2015.
DO VALOR:
O valor do presente contrato é de R$ 5.274,00 (cinco mil, duzentos setenta quatro reais), a serem pagos em 12 (doze) 
parcelas de R$ 439,50 (quatrocentos trinta nove reais e cinqüenta centavos).
VIGÊNCIA:
O Contrato 001/2015 com prazo de vigência de 12 meses contados de sua assinatura, ou seja, de 07/10/2015 a 
06/10/2016, de comum acordo entre as partes e mediante ao presente aditamento, fica prorrogado com vigência de 
07/10/2017 a 06/10/2018, de acordo com o item 05 do referido contrato, bem como no inciso IV, do art. 57, da Lei 
nº 8.666/93.
DO FORO:
Fica eleito o foro da Comarca de Altônia/PR., para que nele venha a ser dirimidas as eventuais desavenças no 
cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio/PR., 05 de Outubro de 2017.
JAIR SAMPAIO DE LIMA
Presidente da CM-SJP.

sÚmula de reQuerimento de liCenÇa prévia
Amarildo Lopes Novais torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para Avicultura de Corte a ser implantada 
no Lote n. 45, Gleba Perobal Distrito Santa Eliza, Núcleo Serra dos Dourados, Município de Umuarama/PR.

prefeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 088/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 142/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
036, de janeiro de 2017, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação 
na modalidade Pregão Presencial nº. 088/2017, visando à Contratação de Instituição Financeira para Prestação de 
Serviços Bancários, incluindo o pagamento da Folha de Salário dos Servidores Ativos do Município de Tapejara/Pr, 
conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no 
dia 21 de novembro de 2017, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal 
nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao 
caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e 
Compras. Tapejara/PR, 31 de outubro de 2017. Pregoeiro Oficial

prefeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Parana
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 019/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 140/2017
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
atualizações posteriores, Art. 41 da Lei municipal nº 1196/2007 de 14/12/2007, e Lei Municipal nº 1.939/2017, autoriza 
à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR os termos de 
justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 019/2017, com o locador CARLOS ROBERTO GALORO, portador 
do CPF/MF nº 607.505.299-20, para Locação de imóvel, salão comercial em alvenaria, localizado no Lote de Terras 
H – Área Industrial de Tapejara nº 01, na Rua Arlindo Balbino Neto, nº 164, Parque Industrial I, no Município de 
Tapejara/Pr, destinado ao funcionamento da empresa M. A. LUCHTENBERG – RECICLADORA - ME, para o período 
de 12 (doze) meses. 
O valor da contratação é de R$-650,00 (seiscentos e cinquenta reais) mensais, totalizando o valor de R$-7.800,00 
(sete mil e oitocentos reais), em todo período locado, em todo período locado.
Tapejara/PR, 01 de novembro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

prefeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 087/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 141/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº. 036, de 05 de janeiro de 2017, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a 
licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 087/2017, visando à Aquisição de materiais 
de construção e de manutenção, com entrega parcelada, para atender às necessidades das Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Tapejara/Pr, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste 
Aviso realizar-se-á no dia 17 de novembro de 2017, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, 
o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a 
Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 31 de outubro de 2017. Pregoeiro Oficial
 

            

prefeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Parana
PORTARIA Nº 444, DE 31 DE OUTUBRO DE 2017
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME Matr. Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Jorge Luis de Oliveira 14869 2014/2015 19/10/2017 a 17/11/2017
Osvaldo Galdino Figueredo 8796 2015/2016 09/10/2017 a 07/11/2017
Silvia Regina Lopes Faxina 4596 2016/2017 05/10/2017 a 03/11/2017
Willerson Alves Madeira 14885 2016/2017 25/09/2017 a 24/10/2017
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 31 de outubro de 2017.  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura muniCipal de tapira
Estado do Parana
DECRETO Nº. 1433/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, CONSIDERANDO que a data posterior ao feriado nacional de FINADOS é condizente e propício a 
paralisação dos serviços não essenciais passiveis de economia, 
R E S O L V E:
Art. 1º Decretar Ponto Facultativo no Município de Tapira, no dia 03 (três) de novembro de 2017, (sexta-feira), data 
posterior ao feriado nacional de Finados, devendo permanecer fechado o prédio da Prefeitura e demais repartições 
públicas administradas pelo município.
Art. 2º Os serviços essenciais de saúde administrados pelo Município, deverão manter atividades de plantão e socorro 
médicos de urgência e emergência de atendimento a comunidade.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação oficial.   
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de outubro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tapira
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 2248/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
CONCEDER a Servidora, Senhora CLEIDE JOSE PEREIRA, nomeado no cargo Efetivo de ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO com matricula 2866, Licença Prêmio de 180 (cento e oitenta) dias por ter completado um decênio de 
efetivo exercício a esta municipalidade, de acordo com a Lei nº. 029/93 a partir do dia 01 (um) de novembro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de outubro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tapira
Estado do Parana
ADVERTENCIA
Ilmo. Senhora
CLAUDIA REGIANE JORGE FELIX
RG 7.229.735-1
CPF 271.851.068-42
Fica Vossa Senhoria ADVERTIDA, nos termos do artigo 131, e Art. 132, c/c artigo 142, da Lei Municipal 029/93.
Tal advertência se faz necessário devido ao comportamento não condizente com as normas internas desta 
municipalidade, ficando assim advertido quanto seu comportamento junto à colega de trabalho.
Esclarecemos que a reincidência em procedimentos semelhantes irá contribuir desfavoravelmente para seu 
desempenho, podendo acarretar-lhe penalidades mais severas, ensejando uma SUSPENÇÃO disciplinar e demais 
penalidades constantes no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Tapira.
Evandro Carlos C Pereira
Diretor Departamento Administração
Ciente:
Data: 01 de novembro de 2017.
Assinatura do Funcionário
Testemunhas:

prefeitura muniCipal de tapira
Estado do Parana
ADVERTENCIA
Ilmo. Senhor
Vilmar Jose Martins
RG 9.279.533-0
CPF 042.460.469-81
Fica Vosso Senhor ADVERTIDO, nos termos do artigo 131, e Art. 132, c/c artigo 142, da Lei Municipal 029/93.
Tal advertência se faz necessário devido ao comportamento não condizente com as normas internas desta 
municipalidade, ficando assim advertido quanto seu comportamento junto à colega de trabalho.
Esclarecemos que a reincidência em procedimentos semelhantes irá contribuir desfavoravelmente para seu 
desempenho, podendo acarretar-lhe penalidades mais severas, ensejando uma SUSPENÇÃO disciplinar e demais 
penalidades constantes no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Tapira.
Evandro Carlos C Pereira
Diretor Departamento Administração
Ciente:
Data: 01 de novembro de 2017.
Assinatura do Funcionário
Testemunhas:

prefeitura muniCipal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2017
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no 
dia 20/11/2017, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de 
Pregão Presencial nº 074/2017, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE AR 
CONDICIONADO, PARA DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, no valor máximo de R$ 309.520,00 
(trezentos e nove mil quinhentos e vinte reais), de acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem 
como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 
17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 01/11/2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO
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RELAÇÃO SERVIÇOS

ITEM COMUNICAÇÃO VISUAL, CÓPIAS, PLOTAGENS, ETC.... QTDE
UNIDADE DE 

MEDIDA FIRMAS VENCEDORAS
1 Xerox comum PB A.4 2000 Unidade 0,27R$          540,00R$              0,20R$          400,00R$            REDUCÓPIA - COPIADORA LTDA - ME

2 Xerox colorido A.4 jato tinta 100 Unidade 2,42R$          242,00R$              2,00R$          200,00R$            REDUCÓPIA - COPIADORA LTDA - ME

3 Xerox colorido A.3 jato de tinta 100 Unidade 4,03R$          403,00R$              3,38R$          338,00R$            REDUCÓPIA - COPIADORA LTDA - ME

4 Impressão Laser A.4 col 100 Unidade 3,25R$          325,00R$              2,70R$          270,00R$            REDUCÓPIA - COPIADORA LTDA - ME

5 Impressão Laser A.3 col 100 Unidade 6,13R$          613,00R$              5,10R$          510,00R$            REDUCÓPIA - COPIADORA LTDA - ME

6 Encadernação P 60 Unidade 3,18R$          190,80R$              2,60R$          156,00R$            REDUCÓPIA - COPIADORA LTDA - ME

7 Encadernação M 60 Unidade 4,13R$          247,80R$              3,45R$          207,00R$            REDUCÓPIA - COPIADORA LTDA - ME

8 Encadernação G 60 Unidade 5,38R$          322,80R$              4,50R$          270,00R$            REDUCÓPIA - COPIADORA LTDA - ME

9 Impressão em Adesivo 100 M² 57,50R$       5.750,00R$          42,00R$        4.200,00R$        REDUCÓPIA - COPIADORA LTDA - ME

10 Impressão Digital em lona 100 M² 58,75R$       5.875,00R$          42,00R$        4.200,00R$        REDUCÓPIA - COPIADORA LTDA - ME

11 Plotagem PB 200 M/L 9,88R$          1.976,00R$          7,60R$          1.520,00R$        REDUCÓPIA - COPIADORA LTDA - ME

12 Plotagem COL 60 M/L 12,00R$       720,00R$              9,00R$          540,00R$            REDUCÓPIA - COPIADORA LTDA - ME

13 Copia Metro 100 M/L 21,43R$       2.143,00R$          17,50R$        1.750,00R$        COPY SIMILE - REPRODUÇÕES GRÁFICAS LTDA. - EPP

14 Digitalizaçao A.4 100 Unidade 2,95R$          295,00R$              2,41R$          241,00R$            COPY SIMILE - REPRODUÇÕES GRÁFICAS LTDA. - EPP

15 Digitalizaçao A.3 100 Unidade 5,80R$          580,00R$              4,10R$          410,00R$            COPY SIMILE - REPRODUÇÕES GRÁFICAS LTDA. - EPP

16 Digitalizaçã Grandes formatos 100 Unidade 17,50R$       1.750,00R$          13,80R$        1.380,00R$        COPY SIMILE - REPRODUÇÕES GRÁFICAS LTDA. - EPP

UNITÁRIO

PREÇOS MÁXIMOS

TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000

Fone: (44) 3534-8000 - CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela 
Equipe de Apoio, referente ao pregão 049/2017, cujo objeto é Contratação de empresa para a prestação de serviços com fornecimento de 

material para comunicação visual, plotagens, fotocópias, letreiros banners, etc...

PROPOSTA DE 
PREÇOVENCEDORA

UNITÁRIA

LOTE I

TOTAL

17 Faixa em recorte 80 M² 47,50R$       3.800,00R$          36,00R$        2.880,00R$        COPY SIMILE - REPRODUÇÕES GRÁFICAS LTDA. - EPP

18 Adesivos p/ envelopamento automóvel 40 M² 102,50R$     4.100,00R$          81,00R$        3.240,00R$        COPY SIMILE - REPRODUÇÕES GRÁFICAS LTDA. - EPP

19 Placas em Chapa Galvanizada 40 M² 193,33R$     7.733,20R$          159,00R$     6.360,00R$        REDUCÓPIA - COPIADORA LTDA - ME

20 Placa Inaugural em aço inox 12 Unidade 487,25R$     5.847,00R$          351,89R$     4.222,68R$        INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PLACA CIANORTE - LTDA - ME

21 Placa Inaugural com mármore 12 Unidade 673,75R$     8.085,00R$          460,00R$     5.520,00R$        REDUCÓPIA - COPIADORA LTDA - ME

22 Placa em PVC  1mm 40 M² 133,75R$     5.350,00R$          101,00R$     4.040,00R$        REDUCÓPIA - COPIADORA LTDA - ME

23 Placa em PVC  2mm 40 M² 160,00R$     6.400,00R$          103,00R$     4.120,00R$        COPY SIMILE - REPRODUÇÕES GRÁFICAS LTDA. - EPP

24 Placa em Acrílico 20 M² 342,50R$     6.850,00R$          289,00R$     5.780,00R$        COPY SIMILE - REPRODUÇÕES GRÁFICAS LTDA. - EPP

25 Placas de sinalização de transito 20 M² 240,00R$     4.800,00R$          192,00R$     3.840,00R$        REDUCÓPIA - COPIADORA LTDA - ME

26 Cracha 200 Unidade 16,00R$       3.200,00R$          12,40R$        2.480,00R$        REDUCÓPIA - COPIADORA LTDA - ME

27 Cordao para cracha 200 Unidade 3,38R$          676,00R$              2,79R$          558,00R$            REDUCÓPIA - COPIADORA LTDA - ME

28 Adesivo perfuraid 60 M² 78,88R$       4.732,80R$          61,00R$        3.660,00R$        COPY SIMILE - REPRODUÇÕES GRÁFICAS LTDA. - EPP

29 Adesivo refletivo 20 M² 212,50R$     4.250,00R$          169,00R$     3.380,00R$        REDUCÓPIA - COPIADORA LTDA - ME

TOTAL 87.797,40R$       TOTAL 66.672,68R$     
Mariluz, 01 de novembro de 2017

Nilson Cardoso de Souza
CPF: 779.882.649-15

Prefeito Municipal

                  
 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 050/2016 – Pregão Presencial nº 018/2016. 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao contrato de Fornecimento/Seguro 
nº 044/2016, celebrado junto à empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, 
pelo período de mais 30 (trinta) dias, tendo em vista o fato de estar se 
esgotando o prazo do contrato de seguro firmado em decorrência do 
Pregão Presencial nº 018/2016, que teve como objeto a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de seguro de veículos 
para 08 (oito) ambulâncias que compõem a frota do consórcio 
Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 
cIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, o que se pretende realizar 
com a celebração do presente Termo Aditivo.     
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 31 de outubro de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 47/2016 – Pregão Presencial nº 16/2016. 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Novo Termo Aditivo ao contrato de Fornecimento 
nº 041/2016, celebrado junto a empresa EDGAR MILANI DE HOLANDA - 
ME, no limite máximo de até 25% (vinte e cinco por cento), sem 
entretanto, aumento ou diminuição dos valores contratuais acordados, 
tendo em vista o fato do valor para os serviços contratados e peças 
adquiridas estar se esgotando, havendo necessidade de continuação dos 
serviços e aquisição de peças, o que fora feito no Processo 
Administrativo nº 47/2016, Pregão Presencial nº 16/2016, e se pretende 
realizar com a celebração do presente Termo Aditivo contratual. 
Valor total do aditivo – R$ 48.748,25 (quarenta e oito mil, setecentos e 
quarenta e oito reais e vinte e cinco centavos).       
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 23 de outubro de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

prefeitura de sÃo JorGe do patroCínio
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 
77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 106/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 194/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 019/2017 de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo 
de Licitação nº 106/2017, que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS À SER UTILIZADOS PELAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
S.J.P. SUPERMERCADO 
ANTONIO ADELMO BEZERRA DA SILVA
N.FACCI SÁ & CIA LTDA - ME
E. CONEGERO  - MERCEARIA - ME
FRAW DISTRIBUIDORA - EIRELI - ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01/11/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

prefeitura muniCipal de terra roXa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 209/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2017
INEXIGIBILIDADE Nº 16/2017
DATA CONTRATO: 1 de novembro de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: ALESSANDRO K. YASSUE - CLINICA MEDICA - ME, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 26.802.327/0001-70, neste ato 
representada pelo seu proprietário Sr. ALESSANDRO KENJI YASSUE, Administrador, 
portador do RG/CI nº e no CPF/MF nº 075.985.579-00, com endereço à RUA 
MANOEL RIBAS, 115, CENTRO - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS 
DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS MÉDICOS: ITEM 1.3: CLÍNICA MÉDICA PARA 
A ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA COM CARGA HORARIA DE 40 HORAS 
SEMANAIS, ATENDER NO MUNICÍPIO OU DISTRITOS COM CONTROLE DE 
BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL CARGA HORÁRIO DE 8 HORAS 
DIÁRIAS. ITEM 1.5: PLANTÕES NO PRONTO ATENDIMENTO, INTERNAMENTOS 
E AMBULATÓRIOS, FERIADOS PONTO FACULTATIVO E FINAIS DE SEMANA) 
CONTROLE COM BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL CARGA HORÁRIA 
DE 12 HORAS POR PERÍODO. ITEM 1.6: ACOMPANHAMENTO MÉDICO NO 
TRANSPORTE DE PACIENTES TRANSFERÊNCIA VAGA ZERO, PRESENCIAL 
ACOMPANHAMENTO DE VIAGEM. ITEM 1.2: PLANTÕES NO PRONTO 
ATENDIMENTO (INTERNAMENTOS E AMBULATÓRIOS) DE SEGUNDA À SEXTA 
FEIRA NO PERÍODO NOTURNO, CONTROLE COM BIOMETRIA, ATENDIMENTO 
PRESENCIAL CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total de R$ 207.960,00 (duzentos e sete mil e novecentos e sessenta reais), 
condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens 
acima especificados.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de terra roXa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 2010/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 118/2017
INEXIGIBILIDADE Nº 17/2017
DATA CONTRATO: 1 de novembro de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: WGS CLINICA MEDICA LTDA - EPP, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 27.560.304/0001-60, neste ato representada pelo 
seu proprietário Sr. BRUNO LUIZ PINTO MOURA, Administrador, portador do RG/CI 
nº 86037807 e no CPF/MF nº 035.659.911-60, com endereço à RUA PASTOR JOAO 
SOREN, 417, CENTRO - 85.980-000, Guaíra - PR.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS 
DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS MÉDICOS: ITEM 1.5: PLANTÕES NO PRONTO 
ATENDIMENTO, INTERNAMENTOS E AMBULATÓRIOS, FERIADOS PONTO 
FACULTATIVO E FINAIS DE SEMANA) CONTROLE COM BIOMETRIA, 
ATENDIMENTO PRESENCIAL CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS POR PERÍODO. 
ITEM 1.6: ACOMPANHAMENTO MÉDICO NO TRANSPORTE DE PACIENTES 
TRANSFERÊNCIA VAGA ZERO, PRESENCIAL ACOMPANHAMENTO DE VIAGEM. 
ITEM 1.2: PLANTÕES NO PRONTO ATENDIMENTO (INTERNAMENTOS E 
AMBULATÓRIOS) DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA NO PERÍODO NOTURNO, 
CONTROLE COM BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL CARGA HORÁRIA 
DE 12 HORAS.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
o valor total de R$ 207.960,00 (duzentos e sete mil e novecentos e sessenta reais), 
condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens 
acima especificados.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de terra roXa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 205/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2017
DATA CONTRATO: 1 de novembro de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: RODO OESTE VEICULOS E PEÇAS LTDA, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 20.290.311/0001-40, neste ato representada 
pelo seu Procurador, Sr. FERNANDO LEONEL MOREIRA, Administrador, portador do 
RG/CI nº 7.041.418-0 e no CPF/MF nº 021.046.399-64, com endereço à AVENIDA 
TANCREDO NEVES, 2791, ALTO ALEGRE - 85.805-036, Cascavel - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN/MICRO ZERO (0) KM. NÚMEROS 
DE PASSAGEIROS - NO MÍNIMO 18 LUGARES, MOTOR POTENCIA MÍNIMA 
146CV, COMBUSTÍVEL DIESEL, FREIOS ABS, RODAS E PNEUS - RODADO 
DUPLO TRASEIRA, TRAÇÃO TRASEIRA, PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA 
MEDIDAS 195/75 ARO 16”. AR-CONDICIONADO DUPLO. DIREÇÃO HIDRÁULICA. 
RADIO CD PLAYER COM MP3.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ 178.600,00 (cento e setenta e oito mil e seiscentos reais), condições 
estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item) nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 2 ( dois ) meses, a partir da 
sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de terra roXa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 206/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2017
DATA CONTRATO: 1 de Novembro de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: PETERSON MACHADO DE OLIVEIRA & CIA LTDA, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 07.299.503/0001-59, neste 
ato representada pelo seu proprietário Sr. PETERSON MACHADO DE OLIVEIRA, 
Administrador, portador do RG/CI nº 74054544 e no CPF/MF nº 034.533.379-99, com 
endereço à RUA JOAQUIM JOSE DINIZ., 61, L.PARQUE RES.HEINEN - 85.990-000, 
Terra Roxa - PR.
OBJETO: SOLICITAMOS ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILIAZDA NA CONFECCÇÃO DE MATERIAL 
DE IDENTIFICAÇÃO PARA UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO, 
ATENÇÃO PRIMÁRIA APSUS. DOTAÇÃO:  PROJETO ATIVIDADE: 2141 FONTE: 303.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ 27.125,00 (vinte e sete mil e cento e vinte e cinco reais), condições 
estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 1, 2, 3, 
4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 4 ( quatro ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de terra roXa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 10627/2017
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido a Sra. ELAINE CRISTINA DE SOUZA BIASOTTO, 
matrícula 101915-1, portadora da Cédula de Identidade nº. 9.172.634-3 SSP/PR, 
ocupante do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Suprimentos, Patrimônio e 
Limpeza, a partir de 01 de novembro de 2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
01 de novembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

 
 

prefeitura muniCipal de terra roXa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 207/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/2017
INEXIGIBILIDADE Nº 14/2017
DATA CONTRATO: 1 de novembro de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: L. R. CARVALHO - CLINICA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 17.599.363/0001-98, neste ato representada pelo seu 
proprietário Sr. LUIZ ROGERIO CARVALHO, Administrador, portador do RG/CI nº 
78257814 e no CPF/MF nº 039.284.489-35, com endereço à RUA VERIANO DOS 
SANTOS DIAS, 260, JARDIM PRIMAVERA - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS 
DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS MÉDICOS: ITEM 1.1: ATENDIMENTO MÉDICO 
(PRONTO SOCORRO E AMBULATÓRIO DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA NO 
PERÍODO DIURNO), CONTROLE DE BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL, 
CARGA HORÁRIA DE 5 HORAS E 30 MINUTOS POR PERÍODO. ITEM 1.2: 
PLANTÕES NO PRONTO ATENDIMENTO (INTERNAMENTOS E AMBULATÓRIOS) 
DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA NO PERÍODO NOTURNO, CONTROLE COM 
BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS. 
ITEM 1.4: CLINICA MÉDICA PARA PRONTO ATENDIMENTO, COM CARGA 
HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS DE SEGUNDA A SEXTA, CONTROLE 
COM BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL. ITEM 1.5: PLANTÕES NO 
PRONTO ATENDIMENTO, INTERNAMENTOS E AMBULATÓRIOS, FERIADOS 
PONTO FACULTATIVO E FINAIS DE SEMANA) CONTROLE COM BIOMETRIA, 
ATENDIMENTO PRESENCIAL CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS POR PERÍODO. 
ITEM 1.6: ACOMPANHAMENTO MÉDICO NO TRANSPORTE DE PACIENTES 
TRANSFERÊNCIA VAGA ZERO, PRESENCIAL ACOMPANHAMENTO DE VIAGEM
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ 363.840,00 (trezentos e sessenta e três mil e oitocentos e quarenta 
reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente 
aos itens acima especificados.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de terra roXa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 208/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115/2017
INEXIGIBILIDADE Nº 15/2017
DATA CONTRATO: 1 de novembro de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: D. F. ANTUNES CLINICA EIRELI - ME, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 23.352.165/0001-28, neste ato representada pelo seu 
proprietário Sr. DAYANE FREITAS ANTUNES, Administrador, portador do RG/CI nº 
14.382.999-5 e no CPF/MF nº 839.338.592-04, com endereço à RUA VER.NELSON 
NEPOMUCENO DA SILVA, 32, JARDIM EUROPA - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS 
DE SERVIÇOS DE SERVIÇOS MÉDICOS: ITEM 1.1: ATENDIMENTO MÉDICO 
(PRONTO SOCORRO E AMBULATÓRIO DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA NO 
PERÍODO DIURNO), CONTROLE DE BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL, 
CARGA HORÁRIA DE 5 HORAS E 30 MINUTOS POR PERÍODO. ITEM 1.2: 
PLANTÕES NO PRONTO ATENDIMENTO (INTERNAMENTOS E AMBULATÓRIOS) 
DE SEGUNDA À SEXTA FEIRA NO PERÍODO NOTURNO, CONTROLE COM 
BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS. 
ITEM 1.4: CLINICA MÉDICA PARA PRONTO ATENDIMENTO, COM CARGA 
HORARIA DE 30 HORAS SEMANAIS DE SEGUNDA A SEXTA, CONTROLE 
COM BIOMETRIA, ATENDIMENTO PRESENCIAL. ITEM 1.5: PLANTÕES NO 
PRONTO ATENDIMENTO, INTERNAMENTOS E AMBULATÓRIOS, FERIADOS 
PONTO FACULTATIVO E FINAIS DE SEMANA) CONTROLE COM BIOMETRIA, 
ATENDIMENTO PRESENCIAL CARGA HORÁRIA DE 12 HORAS POR PERÍODO. 
ITEM 1.6: ACOMPANHAMENTO MÉDICO NO TRANSPORTE DE PACIENTES 
TRANSFERÊNCIA VAGA ZERO, PRESENCIAL ACOMPANHAMENTO DE VIAGEM.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ 685.560,00 (seiscentos e oitenta e cinco mil e quinhentos e sessenta 
reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente 
aos itens acima especificados.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir 
da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Câmara muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
PAUTA DA ORDEM DO DIA
DIA 6/NOVEMBRO/2017
SESSÃO ORDINÁRIA
PROJETO DE LEI Nº 92/2017 - Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de 
Umuarama, para o exercício financeiro de 2018.
Do Poder Executivo Municipal 
PARA RECEBER EMENDAS.
PROJETO DE LEI Nº 93/2017 - Dispõe sobre o Plano Plurianual do Governo do 
Município de Umuarama, para o período de 2018/2021. 
Do Poder Executivo Municipal 
PARA RECEBER EMENDAS.
PROJETO DE LEI Nº 77/2017 - Proíbe a queima da palha de cana-de-açúcar no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Marcelo Nelli
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 43/2017 - Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Do Vereador Junior Ceranto, com 2 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 1º de novembro de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

Câmara muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 12/2017
Altera e acrescenta parágrafo único ao art. 192, da Lei Orgânica Municipal, e da 
outras providências. 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, NOS TERMOS 
DO § 3º DO ART. 42 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, PROMULGA A SEGUINTE 
EMENDA AO TEXTO DA LEI ORGÂNICA:
Art. 1°. O art. 192 da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 192. É assegurado aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos, assim como às 
pessoas com deficiência, a gratuidade do transporte coletivo urbano.”
Art. 2°. Acrescenta parágrafo único ao art. 192 da Lei Orgânica Municipal:
“Art. 192. ...
Parágrafo Único: Para efeitos desta Lei Orgânica Municipal e de toda legislação do 
Município de Umuarama, Estado do Paraná, será utilizada a definição constante 
na Lei Federal nº 13.146 de 06 de julho de 2015 e em suas alterações, para se 
caracterizar pessoa com deficiência”. 
Art. 3°. Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, em 31 de outubro de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Carla Novais dos Santos
1ª Secretária

prefeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
LEI Nº 4.226
De:  1º de novembro de 2017.
Altera dispositivos da Lei nº 3.398, de 30 de junho de 2009, revoga a Lei Municipal nº 
4.177, de 16 de março de 2017, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. A Lei nº 3.398, de 30 de junho de 2009, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
“Art. 10 …………………………………………………………………..........
…………………………………………………………………………............
II – Os veículos oficiais de qualquer esfera de Governo, inclusive de seus órgãos, 
autarquias e fundações, bem como dos Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo, 
desde que devidamente identificados, e os veículos em serviços de utilidade pública, 
em conformidade com as disposições constantes na Resolução do Conselho Nacional 
de Trânsito nº 268, de 15 de fevereiro de 2008, serão isentos do preço público e 
da rotatividade dentro das áreas de estacionamento regulamentado, devendo ser 
respeitados os espaços reservados a motocicletas e similares, e as áreas especiais 
de estacionamento específico estabelecidas por Decreto.” (NR)
Art. 2º. Revoga-se a Lei Municipal nº 4.177, de 16 de março de 2017.
Art. 3º. O tempo máximo de permanência na mesma vaga constará nas placas de 
sinalização de regulamentação.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de novembro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

prefeitura muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2017 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 132/2017 – SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
EXT SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME, para elaboração de Laudo Técnico 
relativo aos níveis de iluminamento das instalações da Secretária Municipal de Saúde 
de Umuarama conforme solicitado pelo Ministério Público do Trabalho, com dispensa 
de licitação, de acordo com o artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 019/2017, anexo. Em 01 de novembro de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 01/11/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.
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EDITAL 085/2017 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e,  

CONSIDERANDO o que estabelece as instruções da cláusula 41 

sobre a contratação de profissionais por tempo determinado do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da 

Rede de Urgências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20 de março de 2012 e o Edital nº 001/2016 – Teste 

Seletivo Simplificado, de 12/04/2016,  

R E S O L V E 

Convocar o candidato abaixo listado, aprovado e classificado 

no Teste Seletivo Simplificado de Analise Curricular e experiência profissional para o provimento de 

empregos de ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA, por prazo determinado, podendo ser prorrogado, com 

carga horária de 36 horas semanais, a comparecer à Sede do Consórcio, localizada à Rua Dr. Paulo Pedrosa 

de Alencar, nº 4348, Centro, Umuarama-Pr – CEP 87.501-270, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 

as 11:30 das 13:30 às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (Cinco) dias úteis, para se manifestarem sobre a 

aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que se realizará agendamento para se submeterem ao 

Exame Médico Pré-Admissional previsto no item 4.16 de referido Edital.  

Ao candidato aprovado e classificado neste Teste Seletivo Simplificado, 

quando de sua convocação, além de atender aos pré-requisitos exigidos para o emprego público, deverá 

apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada - ou simples, se acompanhado do original - dos 

documentos exigidos no Artigo 4º e subitens, do Edital 006/2014. O não comparecimento do candidato 

implicará automaticamente na sua desclassificação. 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor de outro 

emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) horas de trabalho 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

2 

 

semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no SAMU, para os que são aqui 

convocados, na forma da legislação vigente. 

 

22 ° REGIONAL - IVAIPORÃ 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE IVAIPORÃ - PR 

(PROVIMENTO DE 01 VAGA) 
 

Inscrição R.G. n° Nome do(a) Candidato(a) Classificação 
00018 7.896.232-1 SSP PR LUIZ CARLOS SOARES FERREIRA 005 

 
 
 

Umuarama, 01 de Novembro de 2017. 

 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP. 

 

 

 

 

 

prefeitura muniCipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 217/2017
Torna públicas as diárias concedidas aos servidores (a) do Município de Tuneiras do Oeste no período de 01/10/2017 
até 31/10/2017, conforme preconiza A Lei Ordinária nº 002/2013;
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal nº 002/2013, de 14 de março de 2013, 
que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e Servidores Municipais do Município de 
Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tuneiras do Oeste, 
durante o período de 01/10/2017 até 31/10/2017, conforme relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão 
de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades foram às seguintes:
Nº NOME DIÁRIAS
001 SOLAINE APARECIDA DA SILVA BRASIL 02
002 MARLUCE FRANCISCA DA SILVA RODRIGUES 02
003 RODRIGO OLIVEIRA DANGUI 02
004 PAULO RENATO AMARO JUNIOR 03
005 MARIO LUIZ RENATO AMARO 01
006 JUCELINO OLIVIERI 06
007 SANDRA ZANELATTO GUDULUNAS 01
008 PEDRO CALEJAS FRANCISCO 01
009 APARECIDA BARBOSA NALEPA DE ASSIS 02
010 CHRISTIAN ALBERT FRANCISCO 01
011 HELIO ALCANTARA DOS SANTOS 03
012 TAKETOSHI SAKURADA 06
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º desta Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de 
Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, Pr, 31 de Outubro de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2017.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL-ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 
e suas alterações, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto 
Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no 
presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento parcelado de uniformes 
para serem utilizados pelos funcionários do Centro Cirúrgico do Hospital Municipal de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto 
para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o 
objetivo de não causar tumulto no momento de inicio da sessão. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 21/11/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, 
no link Processos Licitatórios. Mais informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
 Pérola/PR, 24 de outubro de 2017.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUZA
Prefeita em Exercício.

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
1ª ERRATA DE EDITAL
AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2017-(PMP).
Onde se lê:
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 16 de novembro de 2017, às 14h00min.
Leia-se:
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 20 de novembro de 2017, às 14h00min.
Pérola/PR, 31 de outubro de 2017.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em Exercício.

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 282/2017
Declara Deserto o Certame Licitatório referente ao Pregão nº 60/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado deserto o certame licitatório, referente ao Pregão nº 60/2017, que tem por objeto o Registro 
de Preços para eventual e futura aquisição de oxigênio medicinal para ser utilizado no Hospital Municipal de Pérola, 
Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação tomar as providências cabíveis para que proceda 
à repetição do certame.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR., 01 de novembro de 2017.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em Exercício.

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 277/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 61/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 61/2017, que tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura contratação de 
empresa para fornecimento parcelado de uniformes para serem utilizados pelos funcionários do Hospital do Município 
de Pérola, Estado do Paraná., tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da 
ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
ANATOLE FEIBER CONFECÇÕES - ME 19.506,20
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 01 de novembro de 2017.
ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUSA
Prefeita em Exercício.  

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2017
Processo: nº 121/2017. Pregão Presencial nº 57/2017. Objeto: Registro de preços para eventual e futura 
contratação de empresa para fornecimento de materiais elétricos para manutenção da Iluminação Pública do 
Município de Pérola, Estado do Paraná., de acordo com as quantidades e especificações constantes no edital. 
Assinatura da Ata: 25/10/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: A. A. 
CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.177.282/0001-58, estabelecida na Rua Camaqua, nº 1.863, centro, CEP 87.503-440, na Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná., conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor 
Total
1 4 Relé fotoelétrico magnético uso em correntes alternadas intercambiável de 220v, com 
sistema de operação que acende e apaga lâmpadas em função da variação da iluminância, corpo em polipropileno 
estabilizado contra raios ultravioleta para suportar interperies, pinagem de contato em latão estanhado preso ao corpo 
por sistema de rebitagem, com contatos de carga tipo LN que acionam a carga a noite, célula fotoelétrica tipo Cds com 
encapsulamento blindado de resposta instantânea montado na posição lateral, frequência de 60HZ, corrente máxima 
de 10’, potência de 1000w em carga resistiva e 1800VA 220V em carga indutiva, faixa de operação de 5 a 20 lux para 
1igar e no máximo de 40lux para desligar de UN 1.000 Ilumatic / RM 74-N 45,50 
45.500,00
1 6 Reator vapor de sódio com base 150W/220V, com enrolamento de cobre, com sua 
carcaça em chapa galvanizada com alça de fixação lateral, com tomada para relé fotocélula, etiqueta indicativa do tipo 
potência, fator de potencia de 0,94%, com cabo XLPE 2,5mm2, com isolamento de 0,6/1KV, com cabo para conexão 
a lampada com 500mm de comprimento, com luvas nas pontas e o cabo para conexão á rede com 1200mm de 
comprimento com as pontas dobradas e estanhadas, com etiqueta de indicação de perda máxima de 18 watts, produto 
com selo INMETRO e PROCEL. UN 200 Orion / Externo c/ Base 78,65 
15.730,00
1 7 Reator vapor de sódio com base 250W/220V, com enrolamento em cobre, com sua 
carcaça em chapa galvanizada, com alça de fixação lateral, com tomada para relé fotocélula, etiqueta indicativa do 
tipo potência, fator de potencia de 0,94%, com cabo XLPE 2,5mm2, com isolamento de 0,6/1 KV, com cabo para 
conexão à lâmpada com 500mm de comprimento, com luvas nas pontas e o cabo para conexão à rede com 1200mm 
de comprimento com as pontas dobradas e estanhadas, com etiqueta de indicação de perda máxima de 24 watts, 
produto com selo INMETRO e PROCEL. UN 150 Orion / Externo c/ Base 90,10 
13.515,00
1 8 Reator vapor metálico externo 400w/220v, com alça para fixação sem base para relé, 
pintado, com garantia mínima de 03 anos. UN 30 Intral / Externo 98,50 
2.955,00
1 9 Contadora CWM 32A frequencia nominal somente de 60Hz; CA (3 
Pólos)-.00/.10/.01/.11/.22; (4 Pólos)-.4p/.2p-2r; CC-.10/.01 UN 4 Weg / 32A 
163,60 654,40
1 10 Caixa padrão médio frontal com visor polietileno UN 2 Olipê 
/ CN 104,90 209,80
1 11 Disjuntor padrão NEMA 2x70A UN 1 Soprano / 2x70A 
79,60 79,60
1 12 Disjuntor padrão NEMA 3x30A UN 2 Soprano / 3x30A 
79,60 159,20
1 13 Cabo flexível 10mm  MT 600 Cordeiro / Flex 10,0 
3,50 2.100,00
1 14 Cabo flexível 6,0mm  MT 150 Cordeiro / Flex 6,0 
3,23 484,50
1 15 Conector Tapit 10-1/0-1; Em alumínio com tratamento anti-corrosão UN 
800 Intelli / Tapit Pequeno 3,25 2.600,00
1 16 Conector Perfurante16-70/6-35 Padrão Copel UN 500 Intelli 
/ Perfurante 4,40 2.200,00
TOTAL DO LOTE – 01 86.187,50
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 86.187,50 (Oitenta e seis mil, cento e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2017
Processo: nº 122/2017. Pregão Presencial nº 58/2017. Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação 
de empresa para fornecimento de materiais elétricos para manutenção da Iluminação Pública do Município de 
Pérola, Estado do Paraná., de acordo com as quantidades e especificações constantes no edital. Assinatura da Ata: 
27/10/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: ASSUNÇÃO & MORETTO 
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.219.262/0001-53, estabelecida na Av. 
Paraná, nº 8.081, centro, CEP 87.502-000, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná., conforme especificações, 
condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor 
Total
1 1 Fralda geriátrica tamanho M, pacote contendo 8 unidades PCT 400 
Descarpack 15,20 6.080,00
TOTAL DO LOTE – 01 6.080,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 6.080,00 (Seis mil e oitenta reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2017
Processo: nº 121/2017. Pregão Presencial nº 57/2017. Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação 
de empresa para fornecimento de materiais elétricos para manutenção da Iluminação Pública do Município de 
Pérola, Estado do Paraná., de acordo com as quantidades e especificações constantes no edital. Assinatura da Ata: 
25/10/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: D MARTINS COMERCIO E 
INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 73.234.742/0001-55, estabelecida na Rua Engenheiro Benedito Mario da Silva, nº 195, centro, CEP 82.970-000, na 
Cidade de Curitiba, Estado do Paraná., conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor 
Total
1 1 Lâmpada vapor de sódio 70w/220v, tubular, base E-40; com fluxo luminoso igual ou 
superior a 6.600lm e vida mediana igual ou superior a 28.000 horas UN 800 
Sanligt / SLT 070W 12,20 9.760,00
1 2 Lâmpada vapor de sódio 150w/220v, tubular, base E-40; temperatura de cor de 1950k; 
fluxo luminoso igual ou superior a 17.500lm; vida mediana igual ou superior a 32.000 horas UN 500 
Sanligt / SCT 150W 18,80 9.400,00
1 3 Lâmpada vapor de sódio 250w/220v, tubular, base E-40; temperatura de cor de 1950k; 
fluxo luminoso de 27000lm; vida mediana igual ou superior a 20.000 horas UN 300 
Sanligt / SCT 250W 17,40 5.220,00
1 5 Reator vapor de sódio 70w/220v; externo-AFP-galvanizado-com base para relé com 
seus respectivos fios condutores siliconados XLPE, conforme normas técnicas COPEL 810042 com selo PROCEL. 
Garantia de 05 anos contra defeitos de fabricação ou de funcionamento. UN 500 Orion 
/ Ecos 070IT – RSOP 100W 65,30 32.650,00
TOTAL DO LOTE – 01 57.030,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 57.030,00 (Cinqüenta e sete mil e trinta reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

muniCipio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2017
Processo: nº 122/2017. Pregão Presencial nº 58/2017. Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação 
de empresa para fornecimento de materiais elétricos para manutenção da Iluminação Pública do Município de 
Pérola, Estado do Paraná., de acordo com as quantidades e especificações constantes no edital. Assinatura da Ata: 
27/10/2017. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: FRAW DISTRIBUIDORA 
EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.512.821/0001-79, estabelecida na Av. 
Liberdade, nº 3.294, centro, CEP 87.501-460, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná., conforme especificações, 
condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Marca Modelo Valor Unitário Valor 
Total
1 2 Fralda geriátrica tamanho G, pacote contendo 8 unidades PCT 1.000 
Descarpack 15,00 15.000,00
TOTAL DO LOTE – 01 15.000,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

prefeitura muniCipal de tapira
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 08/2017                                          
ID Nº. 1650
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2017
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA ESCOLAR. 
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e OSMAR NOERENBERG - ME, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada 
pelo Senhor OSMAR NOERENBERG, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas 
e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65, §1º da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Aditiva-se ao valor do contrato inicial a quantia de R$ 848,75 (oitocentos e quarenta e oito reais e setenta e cinco 
centavos), passando o seu valor para R$ 42.779,15 (quarenta e dois mil setecentos e noventa e nove reais e quinze 
centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 20 de Outubro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
OSMAR NOERENBERG
OSMAR NOERENBERG - ME
Contratada
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 09/2017                                          ID Nº. 1651
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2017
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA ESCOLAR. 
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e S. A. MARQUES & CIA LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada 
pelo Senhor OSMAR NOERENBERG, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas 
e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65, §1º da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Aditiva-se ao valor do contrato inicial a quantia de R$ 3.687,00 (três mil seiscentos e oitenta e sete reais), passando o 
seu valor para a quantia de R$ 45.141,00 (quarenta e cinco mil cento e quarenta e um reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 20 de Outubro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
Rogério Aparecido Pastre Marques
S. A. MARQUES & CIA LTDA
Contratada

prefeitura muniCipal de terra roXa
Estado do Paraná
LEI Nº. 1564 de 01 de Novembro de 2017.
Ementa: Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício 
e dá outras providências.
Art. 1º - Fica a Poder Executivo Municipal autorizar a abrir um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e cinco 
mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
229 Departamento de Fomento Agropecuário 9.1.20.606.22.1036 - ADEQUAR E CASCALHAR 
ESTRADAS RURAIS
339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Vínculo: 00823 - Convênio Itaipu Binacional 80.000,00
Suplementar
30 Departamento de Serviços Urbanos 10.2.15.451.25.1041 - PAVIMENTAR E RECAPEAR 
VIAS PUBLICAS
449051 - OBRAS E INSTALAÇÕES
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 20.000,00
Suplementar
 31 Departamento de Transp. e Serv. Rodoviários 11.1.26.782.2.2118 - MANTER AS 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE GARAGEM E
449051 - OBRAS E INSTALAÇÕES
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 100.000,00
Suplementar
 340 Departamento Admininstrativo e Recursos Humanos 3.1.4.122.2.2009 - 
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRACÃ
339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Suplementar
 66 Departamento de Saúde 6.1.10.304.10.2144 - VIGILANCIA EM SAUDE 
SANITARIA
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 45.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
 233 Departamento de Fomento Agropecuário 9.1.20.606.22.1036 - ADEQUAR E 
CASCALHAR ESTRADAS RURAIS
339039 - OUTROS SERV.TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
Vínculo: 00823 - Convênio Itaipu Binacional  80.000,00
Anulação Dotação
 259 Departamento de Serviços Urbanos 10.2.15.451.25.1057 - REVITALIZAR 
AVENIDAS E VIAS PÚBLICAS
339039 - OUTROS SERV.TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 20.000,00
Anulação Dotação
 375 Departamento Admininstrativo e Recursos Humanos 3.1.4.122.2.2011 - 
MANTER AS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS H
319011 - VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Anulação Dotação
 49 Departamento de Receitas 4.1.4.129.2.2012 - MANTER AS ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO DE RECEITA
339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 100.000,00
Anulação Dotação
 54 Departamento de Saúde 6.1.10.304.10.2144 - VIGILANCIA EM SAUDE 
SANITARIA
319011 - VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 30.000,00
Anulação Dotação
 61 Departamento de Saúde 6.1.10.304.10.2144 - VIGILANCIA EM SAUDE 
SANITARIA
339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 10.000,00
Anulação Dotação
 64 Departamento de Saúde 6.1.10.304.10.2144 - VIGILANCIA EM SAUDE 
SANITARIA
339039 - OUTROS SERV.TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 5.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 01 de Novembro de 2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

prefeitura muniCipal de terra roXa
Estado do Paraná
LEI Nº. 1564 de 01 de Novembro de 2017.
Ementa: Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício 
e dá outras providências.
Art. 1º - Fica a Poder Executivo Municipal autorizar a abrir um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei 
Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos 
reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
 659 Departamento de Fomento Agropecuário 9.1.20.605.21.1035 - ADQUIRIR 
TRATORES E IMPLEMENTOS PARA FORTALECER A
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Vínculo: 00881 - Conv. Estadual Equip. Agrícola 077/2017 SEAB 34.200,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
I. Excesso de arrecadação, conforme prevê o inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março 
de 1964, na importância de R$ 34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais), nas seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recurso
Excesso
4242299060000000000
Vínculo: 00881 - Conv. Estadual Equip. Agrícola 077/2017 SEAB 34.200,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 01 de Novembro de 2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

prefeitura muniCipal de terra roXa
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 3042 de 01 de novembro de 2017.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1564 de 01 de Novembro 2017.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
 229 Departamento de Fomento Agropecuário 9.1.20.606.22.1036 - ADEQUAR E 
CASCALHAR ESTRADAS RURAIS
339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Vínculo: 00823 - Convênio Itaipu Binacional 80.000,00
Suplementar
 30 Departamento de Serviços Urbanos 10.2.15.451.25.1041 - PAVIMENTAR 
E RECAPEAR VIAS PUBLICAS
449051 - OBRAS E INSTALAÇÕES
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 20.000,00
Suplementar
 31 Departamento de Transp. e Serv. Rodoviários 11.1.26.782.2.2118 - MANTER AS 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE GARAGEM E
449051 - OBRAS E INSTALAÇÕES
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 100.000,00
Suplementar
 340 Departamento Admininstrativo e Recursos Humanos 3.1.4.122.2.2009 - 
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRACÃ
339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Suplementar
 66 Departamento de Saúde 6.1.10.304.10.2144 - VIGILANCIA EM SAUDE 
SANITARIA
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 45.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
 233 Departamento de Fomento Agropecuário 9.1.20.606.22.1036 - ADEQUAR E 
CASCALHAR ESTRADAS RURAIS
339039 - OUTROS SERV.TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
Vínculo: 00823 - Convênio Itaipu Binacional 80.000,00
Anulação Dotação
 259 Departamento de Serviços Urbanos 10.2.15.451.25.1057 - REVITALIZAR 
AVENIDAS E VIAS PÚBLICAS
339039 - OUTROS SERV.TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 20.000,00
Anulação Dotação
 375 Departamento Admininstrativo e Recursos Humanos 3.1.4.122.2.2011 - 
MANTER AS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS H
319011 - VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 50.000,00
Anulação Dotação
 49 Departamento de Receitas 4.1.4.129.2.2012 - MANTER AS ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO DE RECEITA
339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 100.000,00
Anulação Dotação
 54 Departamento de Saúde 6.1.10.304.10.2144 - VIGILANCIA EM SAUDE 
SANITARIA
319011 - VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 30.000,00
Anulação Dotação
 61 Departamento de Saúde 6.1.10.304.10.2144 - VIGILANCIA EM SAUDE 
SANITARIA
339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 10.000,00
Anulação Dotação
 64 Departamento de Saúde 6.1.10.304.10.2144 - VIGILANCIA EM SAUDE 
SANITARIA
339039 - OUTROS SERV.TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
Vínculo: 00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 5.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 01 de Novembro de 2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

prefeitura muniCipal de terra roXa
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 3043 de 01 de novembro de 2017.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1565 de 01 Novembro de 2017.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
 659 Departamento de Fomento Agropecuário 9.1.20.605.21.1035 - ADQUIRIR 
TRATORES E IMPLEMENTOS PARA FORTALECER A
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Vínculo: 00881 - Conv. Estadual Equip. Agrícola 077/2017 SEAB 34.200,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial das 
seguintes fontes orçamentárias;
I. Excesso de arrecadação, conforme prevê o inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março 
de 1964, na importância de R$ 34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais), nas seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recurso
Excesso
   4242299060000000000
Vínculo: 00881 - Conv. Estadual Equip. Agrícola 077/2017 SEAB 34.200,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 01 de Novembro de 2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

prefeitura muniCipal de XamBrÊ
Estado do Paraná
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº046/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão nº 046/2017 PMX, objetivando a contratação de entidade civil interveniente para operacionalização e 
gestão de estagiários, objetivando a concessão de estágio de estudantes de instituições de Ensino Médio, Técnico 
e Superior, para a Prefeitura do Município de Xambrê, conforme especificações e condições constantes deste Edital 
e seus Anexos, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada 
no referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ - CIEE/PR 361.825,80
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos do art. 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Xambrê- Pr, 01 de novembro de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê

Conselho muniCipal do meio amBiente - Cmma
seCretaria muniCipal de aGriCultura  e meio amBiente

RESOLUÇÃO CMMA nº 003, 29 de agosto de 2016.
Estabelece critérios para designar o Conselho Municipal do Meio Ambiente - CMMA como conselho gestor das APA 
do Rio Piava e a área municipal de Umuarama da APA Intermunicipal do Rio Xambrê e determina outras providências.
O Conselho Municipal do Meio Ambiente - CMMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal 
9.985, de 18 de julho de 2000, regulamentada pelo Decreto Federal nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, e pela Lei 
Municipal Nº 1815, de 06 de dezembro de 1993  após a deliberação em Plenária da 104ª Reunião Ordinária, realizada 
em 29 de agosto de 2016, estabelece critérios para designar as Unidades de Conservação Municipal como gestor da 
APA do Rio Piava e APA Intermunicipal do Rio Xambrê (Umuarama).
RESOLVE:
Art. 1º Designar a categoria das Unidades de Conservação Municipal, sendo elas as Áreas de Proteção Ambiental - APA 
do Rio Piava e APA Intermunicipal do Rio Xambrê (Umuarama), integrantes do SNUC que estabelecem o conjunto de 
unidades de conservação municipais, conforme Lei Federal 9.985, de 18 de julho de 2000, constituídas por ato do Poder 
Público e que têm como características específicas aquelas constituídas como grupo de Unidade de Uso Sustentável.
Art. 2º Considerar que as Áreas de Proteção Ambiental - APA do Rio Piava e a APA Intermunicipal do Rio Xambrê 
(Umuarama) são áreas extensas, com um certo grau de ocupação humana, dotada de atributos abióticos, bióticos, 
estéticos ou culturais especialmente importantes para a qualidade de vida e o bem-estar das populações humanas, 
e tem como objetivos básicos proteger a diversidade biológica, disciplinar o processo de ocupação e assegurar a 
sustentabilidade do uso dos recursos naturais. 
O III
Art. 3º Buscar a proteção e a preservação da natureza, fazendo o uso sustentável dos recursos naturais, além da 
restauração e recuperação dos ecossistemas, preservando os recursos hídricos, nascentes e saneamento sendo 
a Área de Proteção Ambiental - APA do Rio Piava e APA Intermunicipal do Rio Xambrê (Umuarama) constituídas 
pela captação para o abastecimento de água potável para o Município de Umuarama e Iporã, constituídas por terras 
públicas ou privadas, respeitados os limites constitucionais, com normas estabelecidas e com restrições para a 
utilização de propriedades privadas localizadas no seu interior. 
Art. 4º Instituir os critérios que estabelece normas para a implantação da gestão da Unidade de Conservação 
Municipal, a APA do Rio Piava e APA Intermunicipal do Rio Xambrê (Umuarama) pelo Conselho Municipal de Meio 
Ambiente – CMMA como seu gestor, conforme a Lei nº 9.985 de 2000 e Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002 
pode ser designado como conselho daquela unidade de conservação.
Art. 5º Alterar a presidência e composição do Conselho da APA do Rio Piava e APA Intermunicipal do Rio Xambrê 
(Umuarama) que passam a ser geridos pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente – CMMA, por sua administração 
e direção, onde é constituído por representantes dos órgãos públicos, de organizações da sociedade civil e da 
população residente cuja composição paritária, conforme competências incluídas naquelas especificadas no art. 20 
do Decreto º 4.340, de 22 de agosto de 2002, considera as peculiaridades regionais e local.
Art. 6º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. CUMPRA-SE
Umuarama, 29 de agosto de 2016.

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.976/2017
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 129/2017 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial sob nº 129/2017 - PMU, 
que trata aquisição de cascalho (composição rocha e areia – “olho de sapo”), que serão utilizados na manutenção de 
estradas rurais,  do  Município de Umuarama.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 31 de outubro de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

prefeitura muniCipal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 498/2017
Institui a Comissão de Monitoramento, Avaliação e Apontamento destinada a atestar, avaliar e monitorar a quantidade, as funções e a lotação dos 
servidores públicos municipais, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e com base na legislação atinente à espécie, 
RESOLVE
Art.1° Instituir a Comissão de Monitoramento, Avaliação e Apontamento destinada a atestar, avaliar e monitorar a quantidade, as funções e a lotação 
dos servidores públicos municipais, que será integrada pelos seguintes servidores:
1 – Lilian Santana de Brito Soares – RG 9.908.490-1 e CPF nº 081.958.699-47
2 – Silvana dos Santos Fonseca – RG 6.145.253-2 e CPF nº 668.430.909-82 
3 – Letícia de Souza Pestana – RG 7.693.860-1 e CPF nº 571.454.239-87
Art. 2° O mandato dos integrantes da presente Comissão Permanente, ora instituída, será de 02 (dois) anos, prorrogável por igual período, ficando 
os componentes da mesma, quando necessário, desonerados de suas atribuições funcionais, sem prejuízo de suas remunerações.
Art. 3º Pelas atividades exercidas na Comissão, os seus membros não receberão qualquer tipo de remuneração, porém os serviços serão 
considerados de relevante interesse.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficado revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de outubro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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Conselho muniCipal do meio amBiente - Cmma
seCretaria muniCipal de aGriCultura e meio amBiente

RESOLUÇÃO CMMA nº 001, 29 de agosto de 2016.
Estabelece critérios, procedimentos e tipologias para a criação de rol de serviços administrativos rotineiros da Diretoria 
de Meio Ambiente e apresentação mensal ao Conselho Municipal de Meio Ambiente, por parte do órgão ambiental 
Municipal e determina outras providências.
O Conselho Municipal do Meio Ambiente - CMMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas Lei Estadual nº 
8.485 - 03 de Junho de 1987, a Lei Estadual nº 7.978 de 30 de novembro de 1984 e pela Resolução SEMA nº 51/2009, 
além da Lei Municipal Nº 1815, de 06 de dezembro de 1993, após a deliberação em Plenária da 105ª Reunião 
Ordinária, realizada em 29 de agosto de 2016, considerando o parecer da Comissão de Finanças, relativas à forma de 
prestação de contas de serviços administrativos rotineiros da Diretoria de Meio Ambiente e apresentação mensal ao 
Conselho Municipal de Meio Ambiente por parte do órgão ambiental Municipal.
RESOLVE:
Art. 1º - Estabelecer os serviços administrativos aprovados pelo órgão ambiental Municipal, em rol, daqueles 
executados rotineiramente, apresentando a listagem com endereço completo da propriedade, nome do proprietário, 
se de pessoa física ou empresa,  classificados por tipologias de atividades e de empreendimentos. .
Art. 2º - Apresentar mensalmente o rol de serviços executados rotineiramente pela Diretoria de Meio Ambiente, junto 
ao CMMA, para homologação daquela Plenária e aprovação do colegiado.
Art. 3º -  A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. CUMPRA-SE
Umuarama, 29 de agosto de 2016.

Conselho muniCipal do meio amBiente - Cmma
seCretaria muniCipal de aGriCultura e meio amBiente

RESOLUÇÃO CMMA Nº 04, 29 de agosto de 2016
Estabelece critérios para designar o Conselho Municipal do Meio Ambiente - CMMA como conselho gestor das 
Unidades de Uso de Proteção Integral Municipal, sendo elas os Parque Municipal Xetá e Parque Natural Municipal 
do Tucuruvi (atual São Francisco).
O Conselho Municipal do Meio Ambiente - CMMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal 
9.985, de 18 de julho de 2000, pelo Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002 (regulamento), e pela Lei Municipal Nº 
1815, de 06 de dezembro de 1993, Lei Municipal  Nº 2.321 de 26 de dezembro de 2000 que cria o Parque Tucuruvi, 
a Lei Municipal 2.537 de 17 de março de 2003 que altera o nome do Parque Tucuruvi e o Decreto Municipal Nº 067 
de 10 de maio de 1993 que cria o Parque dos Xetá, após a deliberação em  Plenária da 104ª Reunião Ordinária , 
realizada em 29 de agosto de 2016, vem estabelecer critérios para designar o Conselho Municipal de Meio Ambiente 
- CMMA,  como conselho gestor das Unidades de Conservação Municipal, sendo elas os Parque Municipal Xetá e 
Parque Municipal Natural de Tucuruvi (atual São Francisco).
RESOLVE:
Art. 1º Considerar que os Parques Municipais Xetá e Parque Municipal Natural de Tucuruvi (atual São Francisco) 
são Unidades de Proteção Integral, inseridas nas categorias dos Parque Municipais na categoria de unidade de 
conservação, que devam vir a ser registrados e que se acatado como integrantes do Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza - SNUC, estabelecerá nessa categoria, o conjunto de Unidades de Uso de Proteção Integral 
Municipal, conforme Lei Federal 9.985, de 18 de julho de 2000.
Art. 2º Planejar as peculiaridades específicas das áreas protegidas  com inserção no perímetro urbano de Umuarama, 
com extensão relativamente reduzida e as expectativas de uso público, designadas como Unidades de Uso de 
Proteção Integral Municipal, dos Parque Municipal Xetá e Parque Municipal Natural de Tucuruvi (atual São Francisco), 
necessitam de condições que requerem a adaptação de procedimentos, conteúdos e preceitos prioritários,  que 
devem compatibilizar a conservação da natureza com o uso sustentável de parcela dos seus recursos naturais.
Art. 3º Conforme o Art. 11, da Lei 9.985/2000, as unidades dessa categoria, quando criadas pelo Município, serão 
denominadas, respectivamente, de Parque Natural Municipal, e tem como objetivo básico a preservação de 
ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a realização de pesquisas 
científicas e o desenvolvimento de atividades de educação e interpretação ambiental, de recreação em contato com 
a natureza e de turismo ecológico.
Art. 4º Manter adequadamente as Unidades de Uso de Proteção Integral Municipal, sendo elas os Parque Municipal 
Xetá e Parque Municipal Natural de Tucuruvi (atual São Francisco), pois necessitam conforme seus Planos de Manejo 
proteção para ter a sua qualidade ambiental e estado de conservação melhorados, fazendo-se necessário a existência 
de planejamento técnico, com ações e medidas, presidido por um órgão responsável por sua administração.
Art. 5º Instituir, assim, a implantação da gestão das Unidades de Uso de Proteção Integral Municipal sendo elas os 
Parque Municipal Xetá e Parque Municipal Natural de Tucuruvi (atual São Francisco), passam a ser gerenciados pelo 
Conselho Municipal de Meio Ambiente – CMMA, conforme a Lei Federal nº 9.985 de 2000 e Decreto nº 4.340, de 22 
de agosto de 2002, como conselho gestor destas unidades de conservação.
Art. 6º Designar a presidência e composição do Conselho das Unidades de Uso de Proteção Integral Municipal sendo 
elas os Parque Municipal Xetá e Parque Municipal Natural de Tucuruvi (atual São Francisco), gerenciados pelo 
Conselho Municipal de Meio Ambiente – CMMA, por sua administração e direção, deliberativo e consultivo, onde é 
constituído por representantes dos órgãos públicos, de organizações da sociedade civil e da população residente cuja 
composição paritária, conforme competências incluídas naquelas especificadas no art. 20 do Decreto º 4.340, de 22 
de agosto de 2002, considera as peculiaridades regionais e local.
Art. 7º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. CUMPRA-SE
Umuarama, 29 de agosto de 2016.

Conselho muniCipal do meio amBiente - Cmma
seCretaria muniCipal de aGriCultura e meio amBiente

RESOLUÇÃO CMMA nº 002, de 29 de agosto de 2016
Estabelece critérios, procedimentos e normas relativas ao requerimento de uso dos recursos financeiros e a respectiva 
prestação de contas ao Fundo Municipal de Meio Ambiente – F.M.M.A, por órgãos/empresas/ profissionais e determina 
outras providências.
O Conselho Municipal do Meio Ambiente – CMMA   de Umuarama, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei Federal nº 9.605 de 12/02/1998, a Lei Federal 9.605, de 12.02.98, Lei Estadual nº 12.945, de 5 de setembro de 
2000 , além da Lei Municipal Nº 1815, de 06 de dezembro de 1993,  após a deliberação em Plenária da 105ª Reunião 
Ordinária, realizada em 29 de agosto de 2016, considerando o parecer da Comissão de Finanças, relativas aos 
critérios, procedimentos e normas quanto ao requerimento de uso dos recursos financeiros e respectiva prestação 
de contas ao Fundo Municipal de Meio Ambiente – F.M.M.A., por órgãos/empresas/profissionais e determina outras 
providências.
RESOLVE:
Art. 1.º - Estabelecer que o Fundo Municipal do Meio Ambiente – F.M.M.A. tem o objetivo de implementar ações 
destinadas a uma adequada gestão dos recursos destinados aos recursos naturais, incluindo a manutenção, melhoria 
e recuperação da qualidade ambiental do Município e suas Unidades de Conservação, de forma a garantir um 
desenvolvimento integrado e sustentável.
Art. 2.º Aprovar que os recursos financeiros dos Fundo Municipal de Meio Ambiente – F.M.M.A. de que trata o art. 1º 
desta Resolução, serão programados e deliberados pelo CMMA, autorizados e aplicados exclusivamente pelo órgão 
ambiental responsável por sua gestão junto ao Município e somente poderão ser utilizados, permanecendo como 
fontes vinculadas de receitas para o pagamento de despesas de qualquer natureza, da conta do F.M.M.A., podendo 
haver o pagamento do cargo da Secretaria Executiva e outros, sempre na forma de estágio remunerado contratado 
por órgão específico, para tal atividade.
Art. 3.º - Considerar as aplicações de recursos financeiros do Fundo Municipal do Meio Ambiente – F.M.M.A. em 
planos, programas ou projetos relativos a: educação ambiental, controle e monitoramento ambiental, recuperação 
ambiental, proteção dos recursos hídricos, saneamento, conservação da biodiversidade, unidades de conservação, 
desenvolvimento florestal, pesquisa, desenvolvimento tecnológico ambiental, desenvolvimento institucional, 
desenvolvimento de políticas públicas ambientais, instrumentos e meios legais e econômicos relativos ao meio 
ambiente, assim como despesas correntes pertinentes à atividade da Secretaria Municipal do Meio Ambiente relativos 
à manutenção deste CMMA.
Art. 4.º - O Município prestará contas no plenário do CMMA, semestralmente, referente à contabilidade da receita 
e despesa do F.M.M.A. cabendo a responsabilidade a um representante do órgão de Meio Ambiente auxiliado pela 
Contabilidade Municipal, para homologação daquela Plenária e aprovação do colegiado;
Art. 5.º - Condicionar a aprovação de Projeto ou Serviço Ambiental, voltado ao urbano ou rural e/ou das Unidades de 
Conservação para a solicitação de recursos financeiros do FMMA, à aprovação no pleno do CMMA.
§ 1º Para a aprovação inicial no pleno do CMMA, o tramite será condicionado a:
I - Protocolo de ofício prévio do projeto e/ou serviço com material impresso  e arquivo digitalizado no formato de 
arquivo do tipo “pdf” para ser remetido com antecedência aos Conselheiros (as) do CMMA, pela Secretaria Executiva, 
os quais conterão: capa com título/ano, empresa/órgão/profissional responsável, com um resumo contendo: objetivo 
e objetivos específicos, justificativa, introdução, procedimentos, abrangência, diagnóstico existente, orçamento, 
cronograma com os prazos e conclusão com os objetivos a serem alcançados ao final. 
II - Apreciação do projeto e/ou serviço pelo pleno do CMMA, com a presença do solicitante, para uma breve explanação 
com duração máxima de 20 minutos e seguido da aprovação prévia ou recusa do financiamento pelo F.M.M.A 
§ 2º Para a aprovação final no pleno do CMMA, o tramite será condicionado a:
I - Apresentação de projeto via presencial e projeção: deverá ser formalizado, com inscrição prévia de pauta 
com apresentação presencial e projeção, em reunião ordinária, e caso aprovado, será entregue as seguintes 
documentações para apreciação do CMMA, que poderá solicitar a avaliação prévia por uma comissão, para 
verificação de toda a documentação, caso necessário: 
a) Projeto e/ou Serviço Ambiental, detalhado, com a entrega de cópia vistada, assinada por profissional responsável e 
carimbada com o número do registro em Conselho;
b) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou Relatório de Responsabilidade Técnica - RRT, assinado por 
profissional e pelo órgão ambiental responsável, documento devidamente quitado em agência bancária, com os 
serviços profissionais registrados, tais como projetos, orçamentos, cronogramas, etc. a serem executados;
c) Orçamento com 3(três) vias, de empresas distintas, relativos ao mesmo item, apresentado em folha de papel 
timbrado, com assinaturas e carimbo de cada uma das empresas responsáveis;
II - Apresentação de relatórios descritivo e presencial: será realizado no decorrer do projeto e/ou serviço, conforme 
aprovação designada pelo CMMA sendo do tipo:
a) Relatório Intermediário: o desembolso financeiro do F.M.M.A. para a execução de projetos e/ou serviços será 
condicionado, para cada desembolso estipulado, uma apresentação com prestação de contas do realizado, sendo 
exigido o efetivo cumprimento para que ocorra o pagamento da parcela posterior; e
b) Relatório Final deverão ser prestadas contas, ao final da implantação do projeto e/ou serviço, para a aprovação 
no pleno do CMMA, acompanhado de: prestação de contas com os resultados e metas alcançados, cópias de notas 
fiscais, divulgação, reportagens em jornal local, página de internet, entrevistas com depoimentos da população 
atingida, fotografias, etc.
Art. 6.º - Será aprovado um MODELO de Projeto e/ou Serviço Ambiental, que orientará a apresentação dos projetos 
financiados pelo CMMA, detalhando a metodologia a ser apresentada.
Art. 7.º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. CUMPRA-SE
Umuarama, 29 de agosto de 2016.

Conselho muniCipal do meio amBiente - Cmma
seCretaria muniCipal de aGriCultura e meio amBiente

 RESOLUÇÃO CMMA nº 001, 28 de Julho de 2017.
Estabelece facilitação de procedimentos de cidadãos da Cidade de Umuarama, frente à ofensiva de pessoas em 
cortes ilegais de árvores, bem como outras contribuições em vista do cumprimento do que preceitua a Lei.
O Conselho Municipal do Meio Ambiente - CMMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas, Lei Municipal Nº 
1815, de 06 de dezembro de 1993, após a deliberação em Plenária da 113ª Reunião Ordinária, realizada em 19 de 
Junho de 2017.
RESOLVE:
Art. 1.º- Em vista do cumprimento às Leis, Federal 9.605/98, artigo 45 e, Municipal 1.741/93, resolve que a 
Administração  Municipal de Umuarama, designe um órgão com telefone e/ou outro meio para recebimento de 
denúncias e fiscalização dos serviços de corte ilegal árvores no perímetro urbano, inclusive em dias não úteis.
Art. 2.º- Exige-se das autoridades o cumprimento da lei, em vista do bem estar da coletividade e responsabilizando 
os cidadãos envolvidos nos crimes praticados.
A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. ANTE-SE. CUMPRA-SE
Umuarama, 28 de Julho de 2017.

prefeitura muniCipal de Cidade GaÚCha
Estado do Paraná
DECRETO N.º 155/2017
Dispõe  sobre  a  instituição  de  Ponto  Facultativo  e, dá   outras  providências.
Eu,  Vardemir Abrahão Silvestre, Prefeito Municipal de Cidade   Gaúcha Estado do Paraná, no uso de minhas 
atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município, 
Considerando a tradicional  comemoração do dia de FINADOS, culminando com Feriado Nacional, no dia 2  de 
Novembro.  
Determino:
Art. 1º - Fica instituído PONTO FACULTATIVO, no dia 3 de Novembro , sexta feira, do corrente,  em todas as 
repartições públicas municipais.
Parágrafo Único - Os servidores devem retomar as atividades normalmente no dia 6 de Novembro de 2017.
Art. 2º - Fica mantido o atendimento normal aos serviços essenciais, pela própria natureza dos mesmos.
Art. 3º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, ao Primeiro Dia do Mês de Novembro, do 
Ano  de  Dois Mil e  Dezessete.
VARDEMIR ABRAHÃO SILVESTRE
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 445
 De 01 de Novembro de 2017.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 02 (duas) diárias de viagem, sendo uma no valor de R$- 150,00 (cento e cinqüenta reais) e uma 
diária no valor de R$ 30 (trinta reais), totalizando um total de R$ 180,00 (Cento e Oitenta reais) ao servidor abaixo 
designado;
I – JOCELINO CÉSAR DA SILVA, matricula nº. 1761, ocupante do cargo de motorista/40 horas, lotado na Manutenção 
da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguintes dia, local e finalidade:
DATA HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA DESTINO FINALIDADE
03/11/2017 a 05/11/2017 21:30/ 5:00 Ponta Grossa – Paraná Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos um dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezessete (01/11/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 444
 De 01 de Novembro de 2017.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 02 (duas) diárias de viagem, sendo uma no valor de R$- 150,00 (cento e cinqüenta reais) e uma 
diária no valor de R$ 30 (trinta reais), totalizando um total de R$ 180,00 (Cento e Oitenta reais) ao servidor abaixo 
designado;
I – RAFAEL SEGALA GUIMARÃES, matricula nº. 1760, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção da 
Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguintes dia, local e finalidade:
DATA HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA DESTINO FINALIDADE
02/11/2017 a 04/11/2017 21:30/ 5:00 Ponta Grossa – Paraná Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos um dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezessete (01/11/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 443
 De 01 de Novembro de 2017.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 02 (duas) diárias de viagem, sendo uma no valor de R$- 150,00 (cento e cinqüenta reais) e uma 
diária no valor de R$ 30 (trinta reais), totalizando um total de R$ 180,00 (Cento e Oitenta reais) ao servidor abaixo 
designado;
I – TIAGO APARECIDO DA SILVA, matricula nº. 1762, ocupante do cargo de motorista/40 hs, lotado na Manutenção 
da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguintes dia, local e finalidade:
DATA HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA DESTINO FINALIDADE
01/11/2017 a 03/11/2017 21:30/ 5:00 Ponta Grossa – Paraná Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos um dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezessete (01/11/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
REFERÊNCIA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 024/2017, ID nº 1457
OMUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, portador da C. 
I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, doravante denominado CONTRATANTE e, 
AMANDATUR TRANSPORTES LTDA.-EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida América, nº 
1.803, Zona 06, CEP. 87.205-076, na Cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 10.268.374/0001-46, 
Inscrição Estadual sob nº. 906.64711-76, representada neste ato pela Senhora Veronice Neres Gomes Neponuceno, 
brasileira, casada, portadora da C.I.R.G. sob n.º 2.390.079-3 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 027.163.349-27, 
residente e domiciliada na Avenida América, nº 1.803, Zona 06, CEP. 87.205-076, na Cidade de Cianorte, Estado do 
Paraná, doravante  denominado CONTRATADO tem justo e acertado entre si,  de forma amigável, o que se segue 
relativamente o presente Termo de Rescisão Amigável do Contrato de Prestação de Serviços n° 024/2017, decorrente 
do Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial n° 023/2017, para fins de atendimento do interesse público:
CONSIDERANDO que a CONTRATADA requereu, em 20 de setembro de 2017, a rescisão amigável do Contrato de 
Prestação de Serviços n° 024/2017;
CONSIDERANDO que inexistiu prejuízo à Administração Pública e que a Contratada executou os serviços nos termos 
pactuadosaté a presente data;
CONSIDERANDO que o Município celebrará novo Contrato Administrativo visando dar continuidade à execução 
objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial n° 023/2017, nos mesmos temos inicialmente contratados;
RESOLVEM:
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 - As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo emrescindir amigavelmente, a partir de 31 de outubro 
de 2017, o Contrato de Prestação de Serviços n° 024/2017, conforme solicitação da Contratada, consoante disposto 
no art. 79, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, em face da impossibilidade da continuidade da prestação de serviços nos 
termos pactuados.
PARÁGRAFO ÚNICO - Verificada a conveniência para o Município CONTRATANTEe a inexistência de prejuízo à 
pessoa Jurídica CONTRATADA, a rescisão operar-se-áde forma amigável.
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1. A rescisão amigável do contrato em epígrafe será realizada sem ônus de qualquer natureza para qualquer das 
partes, renunciando as partes o direito sobre o qual se fundou a relação jurídica.
PARÁGRAFO ÚNICO – As partes exoneram-se de qualquer reclamação futura decorrente da presente rescisão 
contratual, nas esferas cíveis, administrativas e criminais.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS
3.1. As partes concordam que, a partir desta data não mais haverá qualquer obrigação entre elas e assentem não 
haver mais qualquer obrigação de ordem financeira.
PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo.
E, por estarem ajustados, assinam o presente Termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, nas presenças de duas 
testemunhas.
Douranida – PR, 31 de outubro de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal __________________________
Veronice Neres Gomes Neponuceno
Representante legal Amandatur Transportes LTDA - EPP
TESTEMUNHAS:
Nome:___________________________
CPF:____.____.____-___
Assinatura:_______________________ Nome:___________________________
CPF:____.____.____-___
Assinatura:_______________________

Câmara muniCipal de esperanÇa nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 026/2017
SUMULA: DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
O Presidente da Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1.º - Fica estabelecido ponto facultativo das atividades legislativas no dia 03 de novembro de 2017 (sexta-feira) em 
virtude do feriado Nacional de finados em 02 de novembro de 2017.
Art. 2.º - esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Esperança Nova, 01 de novembro de 2017
José Marcos Bicudo
Presidente

prefeitura muniCipal de esperanÇa nova
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 290/2017 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Claudemir Antônio dos Santos, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Claudemir Antônio dos Santos, casado, Portador da Carteira de 
Identidade RG nº 6.082.791-5, relativas ao período aquisitivo 05/02/2016  a 04/02/2017, por trinta dias, devendo entrar 
em gozo da mesma a partir de 01 de novembro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de novembro do ano 
de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de esperanÇa nova
Estado do Paraná
LEI Nº. 843/2017
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito especial por excesso de arrecadação no 
orçamento para 2017, inclusão nas diretrizes orçamentária para 2017 e inclusão no plano plurianual 2014-2017 do 
município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal De Esperança Nova, Estado Do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito 
Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito especial para o exercício de 2017, 
inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e inclusão no Plano Plurianual de 2014 a 2017, do 
município de Esperança Nova - Paraná.
Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no Orçamento-
Programa do município de Esperança Nova para o exercício de 2017, um crédito especial no valor de 209.976,00 
(duzentos e nove mil e novecentos e setecentas e seis reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e 
despesa das dotações orçamentárias:
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.7.6.2.99.20.00.00 * 801 Convênio 148/2017 – SEAB – Microbacias  209.976,00
TOTAL 209.976,00
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
05 001 20.606.1025.2.135 * 801 Manutenção das Atividades de Agricultura 3.3.90.30.00 78.936,00
05 001 20.606.1025.2.135 * 801 Manutenção das Atividades de Agricultura 3.3.90.39.00 131.040,00
TOTAL 209.976,00
* 800 – Convenio 148/2017 – SEAB – Microbacias.
Art. 3º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas 
provenientes ao excesso de arrecadação da fonte vinculada.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 01 de Novembro de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

prefeitura muniCipal de esperanÇa nova
Estado do Paraná
LEI Nº. 844/2017
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no 
orçamento para exercício de 2017, inclusão nas diretrizes orçamentária para 2017 e inclusão no plano plurianual 
2014-2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal De Esperança Nova, Estado Do Paraná, APROVOU, e eu Valdir Hidalgo Martinez, Prefeito 
Municipal Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar no orçamento municipal 
do exercício de 2017, inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e inclusão no Plano Plurianual de 
2014 a 2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica O Pode Executivo autorizado a abrir, um crédito suplementar no valor de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete 
mil reais), mediante a inclusão de rubricas despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.113 * 000 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 3.1.90.11.00 15.000,00
03 007 12.361.1012.2.113 * 000 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 3.1.90.13.00 3.000,00
03 007 12.361.1012.2.113 * 000 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 3.3.90.39.00 39.000,00
TOTAL 57.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livre) Exercício Corrente;
Art. 3º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.113 * 000 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 4.4.90.51.00 10.000,00
03 007 12.361.1012.2.113 * 000 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 4.4.90.52.00 12.000,00
03 007 12.365.1012.2.115 * 000 Manutenção das Atividades de Educação Infantil 4.4.90.52.00 10.000,00
03 009 15.451.1015.2.122 * 000 Manutenção das Atividades de Obras 4.4.90.51.00 25.000,00
TOTAL 57.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livre) Exercício Corrente;
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 01 de Novembro de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

prefeitura muniCipal de esperanÇa nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 165/2017
Abre de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2017, do município de 
Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 844/2017 de 01 de Novembro de 2017.
DECRETA
Art. 1º - Abrir um crédito suplementar no valor de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), mediante a inclusão de 
rubricas despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.113 * 000 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 3.1.90.11.00 15.000,00
03 007 12.361.1012.2.113 * 000 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 3.1.90.13.00 3.000,00
03 007 12.361.1012.2.113 * 000 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 3.3.90.39.00 39.000,00
TOTAL 57.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livre) Exercício Corrente;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.113 * 000 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 4.4.90.51.00 10.000,00
03 007 12.361.1012.2.113 * 000 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 4.4.90.52.00 12.000,00
03 007 12.365.1012.2.115 * 000 Manutenção das Atividades de Educação Infantil 4.4.90.52.00 10.000,00
03 009 15.451.1015.2.122 * 000 Manutenção das Atividades de Obras 4.4.90.51.00 25.000,00
TOTAL 57.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livre) Exercício Corrente;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 01 de Novembro de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

prefeitura muniCipal de esperanÇa nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 164/2017
Abre crédito especial por excesso de arrecadação no orçamento para 2017, do município de Esperança Nova, Estado 
do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 843/2017 de 01 de Novembro de 2017.
DECRETA
Art. 1º - Abrir crédito especial no valor de 209.976,00 (duzentos e nove mil e novecentos e setecentas e seis reais), 
mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
RECEITA
Categoria Econômica Fonte Recurso Nomenclatura Valor
1.7.6.2.99.20.00.00 * 801 Convênio 148/2017 – SEAB – Microbacias  209.976,00
TOTAL 209.976,00
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
05 001 20.606.1025.2.135 * 801 Manutenção das Atividades de Agricultura 3.3.90.30.00 78.936,00
05 001 20.606.1025.2.135 * 801 Manutenção das Atividades de Agricultura 3.3.90.39.00 131.040,00
TOTAL 209.976,00
* 800 – Convenio 148/2017 – SEAB – Microbacias.
Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas 
provenientes ao excesso de arrecadação da fonte vinculada.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 01 de Novembro de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

prefeitura muniCipal de franCisCo alves
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/2017.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 16 DE NOVEMBRO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 09h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves 
- Sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 10h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala 
de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
APOIO TÉCNICO, FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE GESTÃO PERSONALIZADO “EM NUVENS”, 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS DE SEGURANÇA DE REDE, VOLTADO PARA GESTÃO PÚBLICA, 
DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES TECNICAS E OPERACIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES- PR, nas condições fixadas por este instrumento e seus anexos, 
sendo a presente licitação do tipo Menor Preço, objeto presente edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas 
no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da 
comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no 
endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do 
e-mail licitacaopmfa@hotmail.com.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação 
e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-
8000. 
Francisco Alves – Pr. 01 de Novembro de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 
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